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Município de Mercedes
1f : 1 Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 64/2024
Processo I.icitatóri.o n'’ 163/2024

PREGAO
ELETRONICO

N

,A

64/2024

'+-\ CONTRATANTE (UASG)
MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR (UASG: 985531 )

OBJETO:
Contratação, baseada na Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 04 de
junho de 2024, e no Decreto Municipal n.') 093, de 10 de junho de 2024
(política pública denominada “Compra Mercedes”), de serviços de
caminhão Munck, a serem prestados no Município de Mercedes

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 75.487,50 (setenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e
cinquenta centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 04/11/2024 às 08h00min (horário de Brasília)n.

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço.

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM – (POLÍTICA pÚBLICA “COMPRA MERCEDES”)

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/OC)O1-23
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MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 64/2024

LICITAÇ,:\O EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

n\ l-orna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE
IVIERCI IDl':S, Estado do Paraná, scdiado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.o 555, centro, CEP 85.998-
000. na Cidade dc Mercedes–PR, através do l)rcgociro designado pcla Portaria nc> 169/2023,
realizará licitação, na modalidade PRi':OÃO, na forma 111.E'l'R(-)NICA, nos termos da Lei nD

14, i 33. dc 1 ' de abril de 2021, c dcmais legislação aplicável c, ainda, de acordo com as

condições cstabclccidas ncstc l:dital

Data da sessão: 04 de novembro de 2024.

Horário: 08h Qt)min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www. gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. o objeto da presente licitação é a contratação, baseada na Lei Complementar Municipal

n.'’ 073, de 04 de junho de 2024, e no Decreto Municipal n.'’ 093, de 10 de junho de 2024

(política pública denominada ''Compra Mercedes”), de serviços de caminhão Munck, a serem

prestados no Município de Mercedes. através da política pública denominada ''Colnpra
Vlcrccdcs-'. coní-ormc condiçõcs, quantidades c cxigências estabelecidas neste Edital e seus

a IicXOS

n\

1.2 A licitação contém um item conforme tabela constante do 'l-crmo dc Referência.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIC:AF c no Sistema de Compras do

Governo Federal (www. gov.br/compras) .

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
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2.2. C) licitantc responsabiliza-sc cxclusiva c formallncntc pelas transações efetuadas em

scu nonrc, assume como firmes c vcrdadciras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante. excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou cntidadc promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por tcrcciros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

logo idcntinque incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá cnsejar desclassificação no

momento da habilitação.

2.5. Ncl l)resente licitação a parlicipação é exclusiva a microemprescts e empresas de pequeno

1)c)rIc, nos termos do url. 48 da Lei Com 1)1,emental- n'’ 123, de 14 de dezembro de 2006.

c)bsc r\'(Idas (is disposições que seguem :

n\

2.5.1 . A obtenção do belle.fício a que se re.fere o item anterior fica limitada às

microem 1)re.sas e its empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores

somados ext.r’apolem a receita bruta máxima admitida para fIns de enquadramento como

empresa de pequeno porte.

2.5.2. A licitação será exclusiva para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte sediadas na região de Mercedes, composta pelos Municípios de Mercedes,
Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato

Bragado e Entre Rios do Oeste, todos do Estado do Paraná (Arts. 37, 43 e 50-B da Lei

Complementar n.'’ 012/2009, com a redação dada pela Lei Complementar n.' 073/2024, e
Arts. 8'’ e 9'’ do Decreto n.'’ 093/2024).

in\

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microcmprcsas c cmprcsas dc pequeno

porte. para as socicdadcs cooperativas incncionadas no artigo 16 da Lei nD 14.133, de 2021 , para

o agricultor familiar. o produtor rural pcssoa física e para o microcmprccndcdor individual -
MIll. nos limites previstos da Lei Colnplcmentar n'’ 123, de 2006 c do Decreto Municipal n.'’

1 62, de 04 de dezembro de 2015, e altcraçõcs postcriorcs.

2,7 Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1. aquelc que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
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2.7,2. autor do anteprojcto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física

ou jurídica, quando a licitação vcrsar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela claboração do projeto

básico ou do projeto cxccutivo, ou empresa da qual o autor do projeto scja dirigcntc, gerente,

controlador, acionista ou dctcntor dc mais dc 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto. rcsponsávcl técnico ou sul)contratado, quando a licitação vcrsar sobre serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários;
/x,

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada dc

participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempcnhe função na licitação ou atue na nscaiização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o tcfccl ro gFau;

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 1.ci no 6.404, dc

1 5 dc dc/cmbro dc 1976, concorrendo entre si;

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

iniantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vcdados pela legislação trabalhista;
/--\

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.7.9.

Referência ;

pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 12 do Termo de

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil dc Interesse Público - OSCiP, atuando nessa

condição;

2.7.11 Empresas com sede em local diverso do citado no subitem 2.5.2;

2.7.12. Não podcrá participar, dircta ou indirctamcntc, da licitação ou da execução do

contrato agcntc público do órgão ou entidade contratantc, dcvcndo scr observadas as situações

que possam conligurar conílito dc intcrcsscs no exercício ou após o exercício do cargo ou
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emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme g 1') do art. 9') da

Lei n'’ 14.133, de 2021.

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica. com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

cIa aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou çoligada, desde quc devidamente

colnprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da pcrsonalidadc jurídica do licitantc.

2.9. A critério da Administração c cxclusivamcntc a seu serviço, o autor dos projetos e a
cnrprcsa a que se rcfcrcm os itens 2.7.2 c 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, dc execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.10. llquiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
cconÔni i co .

o\

2,11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, c do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

212, I'Im licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

linanciados por agência oficial de coopcração estrangeira ou por organismo financeiro

ntcrnacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar

pessoa física ou jurídica que intcgrc o rol de pessoas sancionadas por cssas cntidadcs ou que seja

declarada inidônca nos termos da Lei n') 14. 1 33/2021 .
/H-\

2.13. A vedação dc que trata o item 2.7.8 estende-sc a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de intcgrantc dc equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO

HABILITAÇÃO

DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento

3.2. Os licitantcs cncaminharão, cxçlusivamcntc por meio do sistema eletrônico, a proposta

com o preço ou o percentual dc desconto, conforme o critério de }ulgamcrlto adotado neste

l:diLal, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
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3.3. Caso a fase de habilitação antcccda as fases dc apresentação de propostas e lances, os

!icitantcs cncaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o

disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitantc declarará, em campo próprio do sistema,

que

o\
3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como dc que a proposta aprcscntada compreende a intcgralidadc dos custos para atcndimcnto

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição l''cdcral, nas leis trabalhistas, nas normas

inIralcgais. nas convcnçõcs coletivas dc trabalho c nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório ;

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7'’, XXXlll, da Constituição;

3.4,3. não possui empregados executando trabalho degradantc ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1'’ e no inciso III do art. 5'’ da Constituição Federal;

3,4,4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

rcabilitado da Previdência Social, previstas em lei c cm outras normas específicas.

3.5. o licitantc organizado em coopcrativa deverá declarar, ainda, cm campo próprio do

sistema clctrônico, quc cumpre os requisitos cstabclccidos no artigo 16 da Lei nc) 14.133, de
2(>2 !

P\

3,6, o lorncccdor enquadrado como nricroc Impresa, empresa dc pequeno porte ou sociedade

cooperativa dcvcrá declarar, ainda, cm campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos cstabclecidos no artigo 3c) da Lei Complementar n'’ 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

$$ 1'’ ao 3'’ do art. 4'’, da Lei n.'’ 14.133. de 2021.

3,6.1, no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impcdirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
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3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microcmpresas e

cmprcsas dc pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitantc não ter dircito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nc) 123, de

2006. mesmo quc m icrc)empresa, empresa dc pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujcitará o licitantc às sanções

previstas na Lei n'’ 14.133. de 2021, e neste Edital.

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances c de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documcntos dc habilitação pelo licitantc, o que ocorrerá somentc após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

liciLantcs convocados para aprcscntação dc propostas, após a fase de envio de lances.

3.11. l)csdc que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitantc poderá parametrizar o

scu valor íinal mínimo ou o seu percentual dc desconto máximo quando do cadastramento da

proposta c obcdeccrá às seguintes regras :

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

Pq\

#\.

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor nnal mínimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitcm acima.

3.12_ O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo íorncccdor durante a 1-asc de disputa, scndo vedado:

3.12.1. valor supcrior a lancc já rcgistrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério dc julgamento por menor prcço; c

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema3

quando adotado o critério de julgamcnto por maior desconto.

3.13. o valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
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promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita c permanentemente aosórgãos de
controlc externo c intcrno.

3.14. Caberá ao licitantc interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

p=\ 3.15' O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

4. 1)o l)l{EENClliMENTO DA Pl{OPOS'l'A

4.1. o licitantc deverá enviar sua proposta mcdiantc o preenchimento, no sistema cletrônico3

dos scguintcs canrpos :

4 .A .1 _ valor unitário do item

4.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do CATMAT/CATSER e

a do Edital/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no
Edital/Termo de Referência

4.3 'l-odas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4_4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais9 encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

#\,

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão dc

exclusiva responsabilidade do !icitantc, não Ihe assistindo o dircito dc plcitcar qualquer
alteração. sob alegação dc erro. omissão ou qualquer outro prctcxto.

4.6. Se o rcgimc tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos cm percentuais

vílrlãvcis. a cotação adcquada será a quc corresponde à média dos cfctivos recolhimentos da

cnlprcsa nos últimos doze meses.

4.7. Indcpcndcntcmentc do percentual de tributo inserido na planilha/proposta! no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.6.1 Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 20239 as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
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deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na
fonte – IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a
ser destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será
aplicável é a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser

utilizados os modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso.

Embora a IN RFB 1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de
renda incidente na fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos
tratados pela referida normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de

retenção na fonte pelo Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de
destaque nas notas fiscais ou faturas

'R\

4.8, N(1 presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se

benef-iciclr do regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os matcriais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

4.9.2. Os licitantcs devem rcspcitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

rcgência dc contratações públicas do Município de Mcrccdcs, quando participarem dc

licitações públicas;o\

4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o dc maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado dcvcrá rcspcitar os preços máximos prcvistos no item 4.9.

4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata

de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de

compra/serviço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução

contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações
remetidas para o mesmo.

4.10. o descumprimento das regras supramcncionadas pela Administração por parte dos

contratados pode cnscjar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e,

após o devido processo legal, gcrar as seguintes conscquências: assinatura de prazo para a
adoção das Incdidas necessárias ao exato cunlprinlcnto da lei, nos termos do all. 711 inciso IXT da

C'onstitLlição= ou condenação dos agcntcs públicos responsáveis e da empresa contratada ao

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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pagamento dos prejuízos ao erário, caso vcrificada a ocorrência de supcrfaturamcnto por

sobrcprcço na cxccução do contrato.

4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.

4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

4.13. os preços inicialmcntc contratados/registrados são fixos c irrcajustávcis no prazo de um
ano contado da data do orçamento cstimado, cm 06/09/2024.

n\

4.14- Após o intcrrcgno dc um ano, c indcpcndcntcmcntc dc pedido do contratado, os preços

iniciais serão rcajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IP(,-A-IBGE9

cxclusivanrcntc para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

DA ABEI{FURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistcma eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital

5.2. Os licitdntes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação!

quando 1-or o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens cntrc o Prcgoeiro c os
licitantcs.

n\

5-4. Inlclada a etapa competitiva, os licitantcs deverão encaminhar lances exclusivamente por
lucio dc sistcma eletrônico. scndo inlcdiatalncnLc informados do seu rcccbimcnto c do valor

consignado no registro.

5,5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

5-6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. C) iicitarlte somcntc poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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5.8. o intervalo mínimo dc diferença de valorcs ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lanccs intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a

melhor ol’crIa dcvcrá scr de 0, 1 %). (1// 7 7 décimo por cento >

5.9' o licitantc poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou incxequível.

5.10 o procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
FP\

5.11, Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1, A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automática da ctapa dc lanccs, dc que trata o subitcm anterior, será

dc dois minutos e oçorrcrá succssivanrcntc scmprc quo houver lances enviados nesse período

dc prorrogação, inclusive no caso de lances intcrmcdiários.

5.11.3. Não havendo novos lances na forma cstabclccida nos itcns anteriores, a sessão

pública cnccrrar-se-á automaticamcntc. c o sistclna ordcnará c divulgará os lances conforme a
ordcm íinal dc classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.n\,

5.11 '5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantcs serão convocados para

apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto

c fcchado". os licitantcs aprcscntarão lanccs públicos c succssivos, com lance final e Fechado.

5.12.1. A ctapa dc lances da sessão pública tcrá duração inicial dc quinze minutos. Após
cssc prazo. o sistema cncaminhará aviso de í’cchamcnto imincntc dos lances, após o quc

transcorrcrá o período de até dez minutos, alcatoriamcntc determinado, findo o qual será

automaticamente cnccrrada a recepção de lances.

5.12.2. I':nccrrado o prazo previsto no subitcm anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitcm supra, o licitantc podcrá optar por manter

o seu último lance da etapa aberta, ou por oI-crtar melhor lance

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofcrtas nas condiçõcs definidas neste item, poderão

os autores dos melhorcs lances subsequentes, na ordem dc classificação, até o máximo de três,

ofcrcccr um lance final c fechado cm até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
cnccrramcnto deste prazo .

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
succssivos. até o encerramento da sessão c eventuais prorrogaçõcs.

5.13.1. Não havendo pclo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13>

pc)dCI-ão os licitantcs que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as cmpatadas 3

oferecer novos lanccs sucessivos.

fn\

5.13.2. A etapa de lances da scssão pública tcrá duração de dez minutos e! após isso9 será

prorrogada automaticamcntc pelo sistcma quando houvcr lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

5-13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o sul)item anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
dc prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5-13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública cnccrrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

5.13.5. l)cfinida a mclhor proposta. se a diferença em relação à proposta classificada em

scgundo lugar 1-or de pelo menos 5% (cinco por cento), o prcgocirop auxiliado pela equipe de

apoio. poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das dcmais colocações.

/ q B\
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5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

aprcscntar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prcvalcccndo aquele que for
rcccbÊdo c registrado cm primeiro lugar.

5.16. l)urantc o transcurso da sessão pública, os licitantcs serão informados, em tempo real, do

valor do mcnor lance registrado, vedada a idcntincação do licitantc.

n\

5.17. No caso de desconexão com o l)rcgociro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá pcrmancccr accssívc! aos licitantcs para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior

a dcz minutos, a sessão pública será suspensa c reiniciada somente após dccorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação .

5_ 19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20. I'Inr relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e cmpresas de

pcqucno portc, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

.junto à Receita Fcdcral, do porte da entidade empresarial. O sistema idcntincará cm coluna

própria as microcmprcsas c empresas de pequeno porte participantes, proccdcndo à comparação

com os valores da primeira colocada, sc csta for cmprcsa dc maior porte, assim como das demais

classiIicadas. para o lim de aplicar-sc o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 1231

de 2006, rcguiamcntada pelo Decreto Municipal n.'’ 162, dc 04 de dezembro de 2015, c
a ltcraçõcs posteriores

'A\,,

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microcmpresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas cmpatadas com a primeira colocada.

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comun icação automática para tanto .
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5.20.3. Caso a microcmpresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microcmprcsa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mcsmo direito, no prazo
cstabclccido no sul)item anterior

5.20.4. No caso dc cquivalência dos valores apresentados pclas microcmprcsas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será rcalizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

aprcscntar melhor oferta.

5,21. Só poderá havcr empate entre propostas iguais (não scguidas dc lances), ou entre lances

linais da fase fechada do modo dc disputa aberto e fechado.

5.21.1. flavendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133, de 2021 , nesta ordem:

5.21.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

5.21.1.2.avaliação do dcscmpenho contratual prévio dos licitantcs. para a qual deverão

prcí'crcncialmcnte scr utilizados registros cadastrais para efeito de atcsto dc cumprimento

dc obrigações previstos nesta IJci;

5.2 1.1 .3.desenvolvimento pelo iicitantc dc ações de equidade entre homens c mulhcrcs no

alnbicntc dc trabalho, .conforme regulamento ;

5 .21.1 .4.dcscnvolvimcnto pelo licitantc dc programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

scrviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se

localize;

7-\

r\\

5.2 1 .2.2.empresas brasileiras:

5.2 1 .2.3.empresas que invistam cm pcsquisa c no dcscnvolvimcnto dc tecnologia no País;
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5.21 .2.4.empresas quc comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n') 12.1 87,
de 29 de dezembro de 2009.

5.22. l-=nccrrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótcsc da proposta do

prilnciro colocado pcrmancccr acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregociro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado

do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo
definido pela Administração.

5-22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licita11tcs.

o\

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantcs c anexado aos autos

do proccsso licitatório.

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta deverá indicar o e-

mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de preços (se for o caso)9 o

instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço, empenhos e demais

comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual será tido por e-mail
oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para o mesmo.

5.22_5. E facultado ao prcgociro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo liciLantc, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do prcço, o Prcgociro iniciará a fasc dc acc;tação c julgamento da
1) ro posta.

o\

6. DA FASE DE ,JUI,(; AMEX'FO

6.1. l=nccrrada a etapa de negociação, o prcgociro vcrificará se o licitantc provisoriamente
classificado cm primeiro lugar atcnde às condições de participação no certame> conforme

prcvisto no art. 14 da Lei n'’ 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital.
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mcdiante a consulta aos seguintes cadastros:

6,1 ,1 , SIC/\1;;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôncas c Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

/-='.
6,1.3. Cadastro Nacional de I':mprcsas 1)unidas – CNI IP, mantido pela Controladoria-

(]cral da União (https://www.portaitrdnspdrenci,1.gov.br/sancoes/cnep);

6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis

Administrativa, mantido pelo Conselho

(www.cni.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php);

por Atos
Nacional

de

de
Improbidade

Justiça

6.1.5. Lista de Inidôncos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - C:ADiCON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e

6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo
I'ribunal dc Contas do Estado do Paraná

6.2. A consulta aos cadastros scrá realizada clm nome da cnrprcsa iicitantc c tatnbém dc seu

sócio nlajoritãrio, por força da vedação de que trata o artigo 1 2 da Lei no 8.429, de 1992.

6.2.i. Para a consulta dc licitantcs pessoa jurídica podcrá havcr a substituição das
consultas dos itens 6.1.2, 6. 1 .4 c 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
( https ://ccrtidocsapí’. apps.tcu . gov.br/)

6.3. Caso constc na Consulta dc Situação do licitantc a existência de Ocorrências Impeditivas
Indirctas, o Pregoeiro diligenciará para vcrincar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impcditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos socictários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

r-\,

6.3.2. O licitantc será convocado para manifestação previamente a uma eventual

dcsclassiflcação .

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitantc será rcputado inabilitado, por falta

dc condição de participação.

6.4, Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
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6,5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
prcgociro cxaminará a proposta classificada cm primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

conlpatibilidadc do preço em relação ao máximo estipulado para contratação ncstc Edital c cm
SCLiS anexos.

'PH\\

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram

utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do

valor estimado pela Administração:

6.7.1 [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas] ;

6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização

obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o
cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada
licitante/contratado .

6.8. Será dcsclassificada a proposta vencedora que:

6.8.1 . conLivcr vícios insanávcis;

6.8.2 não obedecer às cspcciíicaçõcs técnicas contidas no 'l-crmo dc Rçfcrência;
/ bl

6.8.3. aprcscntar prcços Incxcquívcis ou pcrmancccrcm acima do preço máximo
definido para a contratação;

6.8.4 não tiverem sua cxcquibilidadc dcmonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5 for ofertada por empresa com sede em local diverso do citado no subitem 2.5.2;

6.8.6. apresentar desconformidacle com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desdc que insanávcl.

6_9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidadc das propostas valores

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9.1. A incxcquibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do prcgociro, que comprove:

6.9.1. i . que o custo do licitanLC ultrapassa o valor da proposta; c
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6.9, 1 .2. incxistircm custos de oponunidadc capazes de justificar o vulto da oferta.

6.10. l im contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

cxcquibilidadc e sobrcpreço considerará o seguinte:

6,10,1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrcpreço se dará pela superação

do valor global estimado;

6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrcpreço se

dará pela superação do valor global estimado c pela superação de custo unitário tido couro

relevclnle, conforme planilha anexa CIO edit(11 ;

90\

6_10.3. No caso de serviços de engenharia. serão considcradas incxcquívcis as propostas

cujos valorcs forem inferiores a 75% (sctcnta c cinco por cento) do valor orçado pela

Adm in istração. independentemente do rcgimc dc execução.

6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitantc vencedor cuja proposta for inferior a
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença

cntrc este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo
com a Lei.

6.11. Sc houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a excquibilidade da proposta.

6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido dccomposto em seus

rcspcctivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Adnlinistração. o licitantc classiíicado cm primeiro lugar será convocado para aprcscntar

l)lanilha por ele elaborada, com os rcspcclivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sc)b pena de não aceitação da proposta

6.12.1. 11m se tratando de scrviços dc engenharia, o licitantc vencedor será convocado a

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos

e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com

dctalhamcnto das Bonificaçõcs e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização
dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações

+\\
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indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para baiizar cxccpcional aditamcnto
posterior do contrato.

6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o
iicitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na

execução contratual.

6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade.

6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de

produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as

condições para a justa remunerdÇão do serviço.

6.13. l':rros no prccnchimcnto da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação.

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

altcrcm a substância das propostas;

6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabívcl esse regime.

6.14, Para fins de análise da proposta quanto ao cumprilnento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

6,15, Caso o Icrmo dc Referência cxija a aprcscntação dc amostra, o licitantc classificado cm

primeiro lugar dcvcrá aprcscntá-la, conformc disciplinado no ’l-crmo dc Referência, sob pena de

não aceitação da proposta.

#-\

+ A+ \
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6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os dcmais licitantcs.

6.17 Os resultados das avaliações serão divulgados por mcio dc mensagem no sistema

6.18, No caso de não haver cntrcga da amostra ou ocorrer atraso na entrega, scm justificativa
accita pclo Prcgociro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste

l:diLal, a proposta do licitantc scrá recusada./n'\

6.19. Sc aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

l)l-cgociro analisará a accitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Scguir-sc-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o licitante classificado em primeiro

lugar será convocado pelo prcgoeiro, com antecedência mínima de xxx (....) dias úteis da data

cstabclccia para sua realização, para cxccutá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e

funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da informação e comunicação, conforme
d iscipli nado no -l-crmo dc Referência.

6.21. 1)or lucio dc mcnsagcm no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

pl-occdinlcnlo para a realização da prova de conceito.

6.22, A prova de conceito será realizada por equipe técnica designada, responsável pela

alcrição do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acompanhada pelos demais

icitanlcs, mediante registro formal junto ao prcgoeiro.

6.23. ’1-odas as despesas decorrentes de participação ou acompanhamento da prova de conceito

são dc rcsponsabilidade de cada um dos licitantcs.

6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da prova de conceito, informando se

a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar está ou não

dc acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.

6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade com as

cspcciíicaçõcs exigidas, o licitantc scrá declarado vencedor do processo licitatório c, caso

ndiquc a não conformidade, o licitanLC será dcsclassiíicado do processo licitatório.

6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas, as não conformidadcs

serão listadas c o licitantc terá prazo de 3 (três) dias útcis, não prorrogávcis, a contar da data de

/Hq\
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ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes necessários na solução e
disponibilizá-la, para a realização de testes complementares, para aferição da correção ou não
das inconformidades indicada.

6.27. Podcrá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as

funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o teste.

6.28. Caso o novo rclatório indique a não conformidade da solução ajustada às especificações

técnicas cxigidas, a licitantc será dcsclassificada do processo licitatório

6.29. Não será aceita a proposta da licitantc que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a

realizar ou que não a realizar nas condições cstabclccidas no Termo de Referência.

6.30. No caso de desclassificação do licitantc. o prcgociro convocará o próximo licitantc,
obcdccida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e

funcionalidades previstas na PoC.

6.31. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

/---\,

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do liçitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

hat)i+itação, nos tcrmos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14. 133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para ans de habilitação jurídica, nscai, social e
trabalhista c econômico-financeira, poderá scr substituída pclo registro cadastral no Sl(:AF.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação scrão atendidas mediante documentos cquivalcntes, inicialmente
a})I'cscntacios clm tradução livre

7.3. Na hipótese de o licitantc vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País?

para fins de dssinaturd do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a

habilitação serão traduzidos por tradutor juramcntado no País e apostilados nos termos do

disposto no Decreto n'’ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, scrá feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado cp para efeito de

/H-\
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habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de
cada consorc lado .

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microcmpresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira,
havcrá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantcs individuais.

n\\ 7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original,

por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Prcgoeiro ou por
membro da l{quipe dc Apoio, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em

órgão de imprensa oficial

7.6. os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgão ou cntidadc pública, desde que o registro tenha sido feito em

obediência ao disposto na I.ci n'’ 14.133/2021

7.7. Scrá verificado se o liciLantc aprcscntou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o dcclarantc responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei

(art. 63. 1. da Lei n'’ 14.133/2021).

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com dcnciência e para

rcabiiitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

n\ 7.9. o licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas cconômicas compreendem a integralidadc dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabdlhistas, nas normas infralcgais,
tras convcnçõcs coletivas de trabalho c nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data dc

entrega das propostas

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaí', nos documcntos por cIc abrangidos.

7.10.1. Somcntc havcrá a necessidade de comprovação do prccnchimcnto dc requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida cm

rclação à integridade do documcnto digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n'’

3/2018, art. 4c). $1Q. e art. 6c). 14'’).

7.11. 11 de responsabilidade do licitantc conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www,mercedes.pr.gov.br
Página 1 22



'2$8

Município de Mercedes

Pz

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 64/2024
Processo I.icitatórto n' 163/2024

imediatamente. à correção ou à alteração dos registros tão logo identiFique incorrcção ou

aqueles se tornem desatualizados. (IN nc) 3/2018, art. 7'). cal)111) .

7'11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá cnscjar desclassificação no

momento da habilitação. (IN n'’ 3/201 8, ali. 7'’, parágrafo único).

7.12. A verificação pelo prcgociro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

clnis;soros de ccrtidõcs constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas,

prorrogávcl por igual período, contado da solicitação do pregociro.

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas

e lances, os licitantcs cncaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.13. A vcrificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

IEiLa cm rclação ao !icitantc vencedor.

7.13.1. os documentos relativos à rcgularidadc Fiscal que constcm do 'l'ermo de

Rcfcrência somente serão cxigidos, cm qualqucr caso, em momento posterior ao julgamento
das propostas. c apenas do licitantc mais bem classificado.

7.13.2, Respeitada a exceção do suE)item anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a

verificação ou exigência do presente subitcm ocorrerá em relação a todos os licitantcs.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

7.14,1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantcs c desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; c

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

rcccbimcnto das propostas.

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar crros

ou falhas. que não altcrcm d substância dos documcntos c sua validade jurídica, mediante

dccisão l-undamcntada. rcgistrada cin ata c acessível a todos. atribuindo-lhes cflcácia para fins de

habilitação e classificação.

/H'\
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7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
cxaminará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao prcscntc edital, observado o prazo disposto no subitem
7.12.1

7.17. Somente serão disponibilizados para accsso público os documentos de habilitação do

licitanLc cuja proposta atcnda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o sul)item antcrlor

n\
7.18. A comprovação dc regularidade fiscal c trabalhista das microcmprcsas c das empresas de

pcqucno porte somente será exigida para cfcito dc contratação, e não como condição para

participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal n'’ 162/2015).

7.19. Quando a fase de habilitação anteccdcr a do julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusão de licitantc por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos

supcrvcnicntes ou só conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
CONT mTO

8.1_ A intcrposição dc rccurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

nabilitação dc licilantcs, à anulação ou revogação da licitação, obscrvará o disposto no art. 165

da 1.ci no 14.133. de 202 1

8.2 o prazo rçcursal é de 3 (três) dias útcis, contados da data de intimação ou dc lavratura da

/p-n\ ata

8.3, Quando o recurso aprcscntado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

8.3.1

preclusão;

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

8.3.2

minutos .

o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)

8.3.3. o prazo para apresentação das razões rccursais scrá iniciado na data de intimação

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8,3,4. na hipótcsc dc adoção da inversão dc fases prcvista no q 1 ' do art. 17 da Lei n'’

t 4. i 33. de 2021, o prazo para aprcscntação das razões rccursais scrá iniciado na data de

intinlação da ata de julgamcnto.
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8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. o recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

rccorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo

dc 1 0 (dcz) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6 Os rccursos intcrpostos fora do prazo não serão conhecidos

/--\. 8.7. o prazo para apresentação de contrarrazõcs ao recurso pelos demais licitantcs será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da intcrposição do

lccurso, assegurada a vista imcdiata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. o recurso e o pedido de rcconsidcração terão cfcito suspcnsivo do ato ou da decisão

l-ccorrida até quc sobrcvcnha decisão final da autoridade competente.

8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetívcis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

clctrônico https://www.gov.br/compras/pt-br c/ou http://www.mercedes.pr.gov.br/licitacocs.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo deste edital, em horário de

cxpcdiente, das 7:30h às 1 l:30h e das 13:00h às 17:00h.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação

c homologação do certame e assinada a ata de registro de preços, se íor o caso, será convocado o

icitantc vcnccdor para assinar o termo de contrato OU aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob

l)cna de dccair do direito à contratação. sem prejuízo das sanções prcvistas ncstc lldital.

fn\

8.11.1. o prazo constante do subitcm 8.1 l poderá ser prorrogado uma única vez, por igual

período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, c

desde quc o motivo apresentado scja aceito pcla Administração

8.II.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para

a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente, a Administração poderá

cncaminhá-lo para assinatura, mcdiantc correspondência postal com aviso de recebimento

(AR), disponibilização dc acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio

eletrônico (e-mail, por exemplo), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de

processo eletrônico.
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9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitantc que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a prcgociro/a durante o certame;

9.1.2. salvo em decorrência de fato supcrvcnicntc devidamente justificado, não mantiver
a proposta em especial quando:

9.1 .2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9. 1 .2.2. recusar-sc a enviar o dctalhamcnto da proposta quando cxigívcl;

9. 1 .2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1 .2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9,1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-sc, scm justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

o aceitar ou retirar o instrumento cgu ivalcntc no prazo cstabclccido pela Administração;

9.1.4. aprcscntar declaração ou docunrcntação falsa exigida para o certame ou prestar

dcclaração falsa durante a licitação

9.1,5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-sc de modo inidônco ou colnctcr fraude dc qualquer natureza, em

cspccial quando:

9.1 .6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1 .6.3. aprcsentar amostra falsificada ou dctcriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8, praticar ato lcsivo previsto no art. 5c) da Lei n.c’ 12.846. de 20 13 .

9.2. (:om í’ulcro na Lei n'' 14. 1 33, de 202 l . c no I)ccr oto Municipal n.'’ 046, dc 24 de março de

2023, a Administração poderá. garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantcs c/ou
ad judicalários as seguintes sançõcs, scm prc.juízo das rcsponsabilida(ics civil e criminal:
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9.2, 1

9.2.2

advertência;

mu Ita;

9,2'3, impedimento de licitar e contratar: c

9,2.4. declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar, cnquanto pcrdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

,’-\
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto ;

9.3.3 as circunstâncias agravantes ou atcnuantcs;

9.3.4 os danos que dela provicrcm para a Administração Pública;

9.3.5, a implantação ou o apcrl'ciçoamcnto dc programa de intcgridadc, conforme
normas c oricntaçõcs dos órgãos de controle.

9.4, A multa será recolhida clm percentual de 0.5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

liciLado, recolhida no prazo máximo dc 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1_ Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 c 9.1.3, a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado

n\ 9,4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 c 9.1.8, a multa será
dc 15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5, As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoncidadc para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamentc ou não, à

pcnalidadc dc multa.

9.6. Na aplicação da sanção de muIta será facultada a dcfcsa do intcrcssado no prazo de 15

(qu inzc) dias útcis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. 9. 1 .2 c 9.1 .3, quando não

se justificar a ilnposição dc pcnalidadc mais grave. c impcdirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito da Administração Pública dircta c indircta do ente federativo a qual pcrtcncer o órgão

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
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9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1 .4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7

c 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 c 9.1.3 que

.justifiqucn1 a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento dc licitar c

contratar. cuja duração obscrvará o prazo prcvisto no art. 156, $5'’, da l.ci n.'’ 14.133/2021.

9.9. A recusa injustil'icada do adjudicatário cm assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou cm aceitar ou retirar o instrumento cquivalcntc no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 9.1.3. calactcrizará o dcscunlprimcnto total da obrigação assumida c o sujeitará

às pcnalidadcs c à imediata pcrda da garantia dc proposta em favor do órgão ou entidade

promotora da licitação.

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaIiará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

aprcscntar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.11' Caberá recurso no prazo de 15 (quinzc) dias útcis da aplicação das sanções de

advertência. muIta c impedimento de licitar c contratar. contado da data da intimação, o qual será

dirigido à autoridade que tivcr profcrido a decisão rccorrida, que, sc não a rcconsiderar no prazo

dc 5 (cinco) dias útcis, cncaminhará o rccurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua dccisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis. contado do recebimento
dos autos.

'n\

n\h

9.12. Caberá a apresentação de pedido de rcconsidcração da aplicação da sanção de declaração

dc inidoncidadc para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13' o recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

rccorrida até que sobrcvcnha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de rcparação integral dos danos causados.
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na

aplicação da I,ci nc) 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da
data da abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil antcrior à data da
abertura do certamein\

1 0.3. A impugnação e o pedido de csclarccilncnto poderão ser realizados por forma eletrônica,
1)clt>8 segui 11 les lrleios\ e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no cndcrcço constante do prcâmbulo deste l:dital.

10.4. As impugnaçõcs c pedidos de csclarccimcntos não suspcndcm os prazos previstos no
cci'ta111 c

10.4.1. A concessão de efeito suspcnsivo à impugnação é medida excepcional e deverá

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5_ Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 Scrá divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2. Não havcndo expediente ou ocorrendo qualquer fato supcrvcnicntc que impeça a
realização do certame na data marcada. a scssão será automaticamcntc trans[crida para o
primeiro dia útil subscqucntc, no mcslno horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação cm contrário, pclo Prcgociro.

n\

11 3. '1(>das as referências dc tcmpo no l:dital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
ilo!’iirlo dc !3rasílla - l)I"

11.4. A homologação do resultado dcsta licitação não implicará direito à contratação.

11.5' As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

II.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
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11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-sc-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

cxpcdicntc na Administração .

11.8. o dcsatcndimcnto dc exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitantc, desde que seja possível o aprovcitamcnto do ato, observados os princípios da isonomia

c do interesse público.

n\ 11.9. 1':m caso de divergência entre disposições dcstc 1 Edital c de seus anexos ou demais peças

quc conlpõcm o processo, prcvalcccrá as deste I':dital.

11.1. o lidital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/.

11.1.1. Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, o Município de Mercedes optou por
não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as

publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,

conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, 1 e II, da Lei Federal n.') 14.133/2021, e o art.

2'’ do referido Decreto Municipal n.a 175/2023.

I1 .2 Intcgram cstc l:dital, para todos os lins e efeitos, os seguintes ancxos:

11.2.1 /\NllXO 1 - l-crmo dc Referência;

1 ] .2.1.1 .Apêndice A – llstudo ’l-écnico l)rcliminar;
r \

1 1 .2.1 .2. Apêndice 13 – Documento de l;ormali/ação de Demanda

11.2.2. ANIIXO 11 – Minuta de Termo de Contrato;

Município de Mercedes - PR, 14 de outubro de 2024
LAERTON =J;?g:d' b""' digit’I p''
WEBER:04530421 WEBER:04530421988

988 113'oo;: 2024'10'14 lo:1 9:01

Laerton Weber
PREFEITO
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

MUNICÍPIO DE MERCEDES

(Processo Administrativo n'’.....................)

n
1 CONDiÇÕES GERAiS DA coN’i'RA-rAÇÃo

1.1. Contratação, baseada na Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 04 de junho de 2024, e

no Decreto Municipal n.'’ 093, de 10 de }unho dc 2024 (política pública denominada “Compra
Mercedes’'), de serviços de caminhão Munck, a serem prestados no Município de Mercedes, nos

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Catserv UnidDescriçãoItem
2 1 03201 horac

R$ TotalRS Unit,uant
274,50 75.487,50275

1,2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3, o(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. o prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado doCa) data de assinatura do

instrumcnto contratual, prorrogávcl por até 1 0 anos. na forma dos artigos 106 c 107 da Lei n'’
14. 1 33. dc 202 1 .

=\\

1.4.1. o serviço é cnquadrado como continuado tendo cm vista que a contratação é
ncccssí’Iria para a manutenção da atividade administrativa e decorre de necessidades

pclnrancntcs ou prolongadas, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando que

possibilitará a realização dc prorrogaçõcs sucessivas se a contratação continuar vantajosa,

afastando a necessidade da realização de novo, moroso e caro procedimento de aquisição,
conforme consta no Estudo Técnico Preliminar.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

I.6. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.
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2 . FUNDAMENTAÇÃO
(:ON'i'RA'i- AÇÃO

E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA

2.1. A l;undamcntação da Contratação e dc scus quantitativos cncontra-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. Não há Plano de Contratações Anual elaborado para o ano de 2024, conforme Decreto

Municipal n.'’ 242, de 22 de dezembro de 2023.

r\.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO

3.1. A dcscrição da solução como um todo encontra-sc pormenorizada em tópico específico

dos l:studos 'l-écnicos Preliminares, apêndice clcstc ’lcrmo dc Referência

4. RF.QulSI’l'OS DA CONTRATAÇÃO

4.1

4.2

4.3.

A contratada deverá manter veículo e motorista a disposição do Município de Mercedes

para a prestação dos serviços licitados assim que solicitados;

o objeto do presente processo licitatório deverá scr entregue/executado (sem ônus de

entrega) nos locais indicados no ato da solicitação, podendo inclusive scr no interior do

Município de Mercedes;

Os custos de manutenção, transporte, reposição de peças, combustível, salário,

encargos, treinamentos e alimentação do motorista, veículo de apoio para atendimento

de operadores, abastecimento, eventuais manutenções necessárias e deslocamento da

máquina serão de responsabilidade da contratada;

os serviços licitados deverão ser executados por profissionais especializados (motorista/

operador), sendo de exclusiva responsabilidade da licitantc vencedora as despesas com

todos os cncargos fiscais e comcrciais c todos os cncargos dc possível demanda

trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução dos serviços, originariamente ou

vinculada por prevenção. conexão ou contingência;

Corrcrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários c alimcntação dccorrcntcs da prestação de

scrviÇos;

São de responsabilidade da licitantc vencedora todas as providências e obrigações

cstabclccidas na legislação cspccífica de acidentes de trabalho, quando em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados na execução dos serviços ou em conexão

com ele;

;=\\

4.4

4-5

4.6
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4.7. Os serviços dcvcrão scr prestados de acordo com cronograma dc atividades

dcscnvolvido pelas secretarias interessadas;

4.8. A prestação do serviço dcvcrá scr iniciada após a emissão de Ordem de

Scrviço/Compra, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da emissão.

Su 1)con tl'ataçã o

4.9. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.r\
Garantia da contratação

4.10. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’

14.133, de 202 1, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

4.II Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de cxccução dos serviços.

Benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

4.12. A licitação deverá ser destinada à participação exclusiva de micrc)empresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do art. 48, 1, da Lei Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens

e/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

4.13. Nos termos da Lei Complementar Municipal n.') 073, de 2024, do Decreto Municipal n.a

093, de 2024, e da justificativa constante do Anexo Único, parte integrante deste Termo de

Referência, a participação na licitação deverá ser exclusiva às microempresas e empresas de

pequeno porte localizadas na região de Mercedes.

.'++\ ,

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1

Compras :

Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias, contados da emissão da Ordem de

5.1.2. 1)cscrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas. tecnologias proccdimcntos,

frequência c periodicidade de cxccução do trabalho:

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços:
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5.1.4. os serviços serão rcalizados dc forma fracic)nada. de acordo com a

ncccssidadc da secretaria rcquisitantc;

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. os serviços serão prestados no seguinte endereço e horário: conforme informações

indicadas na Ordcm de Serviço;

.'n\ Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.3. A dcmanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.3.1. Prestação dc serviços de caminhão munck;

Especificação da garantia do serviço (art. 40, ii", inciso lII, da Lei n'’ 14.133, de 2021)

5.4. o prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 1 1

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

a. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato
devido às características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
'--'\

6.1. o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avcnçadas c as normas da 1.ci nc) 14.133, dc 2021, c cada parte rcspondcrá pelas consequências

dc sua incxccução total ou parcial.

6.2. 1':m caso de impedimento. ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

dc cxccução scrá prorrogado automaticamente pclo tempo corrcspondcntc, anotadas tais

circunstâncias nlcdiantc si mp]cs apostila.

6,3. As comunicações entre o órgão ou entidade c a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre quc o ato exigir tal formalidade, admitindo-sc o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 34



.; ;gÁ%)
Ass.

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 64/2024
Processo l.icitatório n' 163/2024

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o rcpresentante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

A. 1) reposto

6.6. /\ Contratada dcsignará fornlalnlcntc o proposto da empresa, antes do início da prestação

dos scrviços. indicando no instrumento os podcrcs c deveres em relação à execução do objeto
contratado .

6.7. A Contratante poderá rccusar, desde que justificadamcntc, a indicação ou a manutenção

do proposto da cmprcsa, hipótese em que a Contratada dcsignará outro para o exercício da
atividade.

Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato

6.9. o fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato. de modo a assegurar os melhores rcsultados para a

Administração. (1)ccr eLo Municipal nc) 032, de 24 dc março de 2023, art. 1 2 c seguintes).

6.1 0. o fiscal dc contrato deve anotar, clm registro, próprio todas as ocorrências relacionadas

com a cxccução c dctcrminará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
obscrvados.

#H=\

6.11. o fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos e técnicos do contrato, e especialmcntc:

6.11.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.1 1 .2. cxpcdir, através de notificações c/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou fornecimento;
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6.11.3. proccdcr, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados c aprovar a planilha dc medição cmitida pcla contratada ou conforme disposto em
contrato ;
6. 1 1 .4 adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;
6.1 1 .5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.1 1 .6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.11.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e

legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigívcis para a perfeita execução

do objeto;
6.11 8

16\

cxigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual c coletiva de
scgurança do trabalho;
6. 1 1 .9: determinar a retirada de qualqucr empregado subordinado direta ou indiretamente
à contratada. inclusive empregados de eventuais sul)contratadas, ou as próprias
sut)contratadas, que. a seu critério. compromctam o bom andamento dos serviços;
6.11.10. receber dcsignação c manter contato com o proposto da contratada, c se for
necessário. promover reuniões pcriódicas ou especiais para a resolução de problemas na

cnLrcga dos bens ou na cxccução dos serviços ou das obras;
6.11.1 1 . dar parecer técnico nos pedidos dc alterações contratuais;
6.1 1.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.11.13. requerer das empresas testes, exames c ensaios quando necessários, no sentido de

promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem

adquiridos;
6.11.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.c) 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
6.11.15. propor à autoridade compctcntc a abertura de procedimento administrativo para
apuração dc responsabilidade;
6.11.1 6. outras atividades compatíveis com a função.

6.12. A cxccução dos contratos dcvcrá scr acompanhada c nscalizada por meio de instrumentos
dc controlc, que comprccndam a mensuração dos scguintcs aspectos, no que coubcr:

6.12. 1 . os resultados alcançados em relação à contratada, com a vcrificação dos prazos de
cxccução c da qualidadc dcmandada;
6.12.2. os recursos humanos cnrprcgados. em função da quantidade e da formação
pro lissional exigidas:
6.12.3. a qualidade c quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.12.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.12.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; c
6.12.6. a satisfação do público usuário.

.'n-ib
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6.13. o fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

dcmandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o Fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.15. o Fiscal do contrato colnunicará ao gestor do contrato, cna tempo hábil, o término do

c'.)Iii! tItO sob sua rcsponsabilidadc. co 1u vistas à renovação lclnpcstiva ou à prorrogação
ct >: -1 1111 lua 1

(;cstor tio Contrato

6. 16. o gestor do contrato é o gcrcntc Funcional, com atribuições administrativas e a função de

atíl11 in istrar o contrato, dcsdc sua conccpção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal

11'’ 032. de 24 de março de 2023, art. 1 1):

6. 18.1 . Analisar a documentação que antecede o pagamento;

6.18.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

6.1 8.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

6.1 8.4. Analisar os documcntos referentes ao recebimento do objeto contratado:

6.18.5. Aconrpanhar o dcscnvolvimcnto da execução através de relatórios e demais
tiocumcntos relativos ao objeto contratado. em especial constituir rclatório final. dc que trata a
alíirca "d’' do inciso VI do g 3'’ do art. 174 da I.ci n'’ 14.133, dc 1 '’ de abril de 2021, com as

il\l-olmaçõcs obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das

aLividadcs da Administração;

6.18.6 l)ccidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

6.18.7. l':fettlar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

6.18.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor
responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;

/--\

/-'\
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6. 1 6.1 . Inscrir os dados rel=crentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

6.16.2. Outras atividades compatíveis com a função.

6.17. o gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
/'n''\

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1 /\ avaliação da execução do objcto sc dará conforme o disposto ncstc itcm

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso sc constatc quc a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar. ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade
inferior à derrlandada.

7.2. A aferição da execução contratual para nns de pagamento considerará os seguintes
cr ltérlos:

,0\

7.2.1. Execução do objeto de acordo com a descrição e demais especificações previstas

no presente lcrmo dc Referência;

1)o recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente na data em que forem prestados, pelo fiscal
do contrato. mediante termos detalhados, qLlando vcrificado o cumprimento das exigências de

caráter técnico e adnlinistrativo. (Art. 1 40, 1, a, da I.ci n':> 14.133A]H).
7.4. o prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a

sci- paga.
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7.5. o fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo.

7.6. o fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o
ponto dc vista técnico e administrativo.

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da cxccução do objeto c, se for o caso, a análise

do desempenho c qualidade da prestação dos serviços realizados clm consonância com os

indicadorcs previstos, que poderá resultar no rcdimcnsionamcnto dc valores a serem pagos à
contratada. registrando cm rclatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo

detalhado ou, cm havendo mais de um a scr 1’cito, com a cntrcga do último;

7.7.2. O Contratado flea obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,

às suas cxpensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarcm vícios, defeitos ou
incorrcçõcs resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais

pcndências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.7.3, A fiscalização não efctuará o ateste da última c/ou única medição de serviços até

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Rcccbinlcnto l)rovisório. (Art. t 1 9 c/c art. 140 da Lei n'’ 14133. de 202 1 )

'+q\

,/3.
7.7.4. o recebimento provisório tanlbén1 íicará sujeito, quando cabívc 1, à conclusão de

todos os testes de canrpo c à entrega dos Manuais e Instruções cxigívcis.

7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados. no todo ou cm parte, quando em desacordo

com as cspcciíicaçõcs constantcs neste 'lcrmo dc Referência c na proposta, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

7.8, Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

rclação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

dcvcndo cncaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.9, Os scrviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do

recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade
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competente, após a vcrincação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação

mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.9.1, l:mitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscal do contrato e
setorial, quando houver, no cumprinrcnto dc obrigações assumidas pelo contratado, com
mcnção ao seu dcscmpcnho na execuÇão contrdtual, baseado em indicadores objctivamcntc
dcíinidos c al'cridos. c a cvcntuais penalidades aplicadas.

7.9.2' Realizar a análisc dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

liscali2’.ação c. caso haja irregularidades que impcçam a liquidação c o pagamento da despesa,

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CON'I'RA'1-ADA, por escrito, as

respectivas correções;

7.9.3, Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documcntações apresentadas; c

7.9.4. Comunicar a empresa para que cmita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimcnsionado pela fiscalização.

7.9.5. llnviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação c pagamcnto. no valor dimcnsic)nado pela fiscalização c gcstão.

7.10. No caso de controvérsia sobre a cxccução do objeto, quanto à dimcnsão, qualidade c
quantidade. deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à

clnprcsa para cmissão dc Nota 1 fjscal no que pcrtinc à parcela incontrovcrsa da execução do

objeto. para cfcito dc liquidação c paganlcnto.

7.II. Nenhum prazo de rcccbimcnto ocorrerá enquanto pcndcntc a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

c pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato .

,A'\

.r-\

Liquidação

7.13. Recebida a Nota I Fjscal ou documento de cobrança equivalente, corrcrá o prazo de dez

dias útcis para fins de liquidação, na fOInla desta seção, prorrogávcis por igual período

7.14. 1)ara lins de liquidação, o sctor çonrpctcntc dcvc vcriíicar sc a Nota Fiscal ou Fatura

aprcscntacla cxprcssa os elementos necessários c essenciais do documento. tais como:
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7.14.1

7,14.2

o prazo de validade;

a data da emissão;

7.14.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

7.14.4, o período respectivo de execução do contrato;

7.14.5. o valor a pagar; c

Anb 7.14.6. eventual dcstaquc do valor de rctcnçõcs tributárias cabíveis.

7.15_ 1 lavcndo erro na apresentação da Nota l"iscal/I'-atura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrcstada até que o contratado providcncic as medidas

sancadoras, reiniciando-sc o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
co ntFatalltc;

7.16. A Nota l;iscal ou l"atura deverá scr obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAI? ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistcma, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133/2021.

7,17, A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

l)úblico, bem como ocorrências impcditivas indiretas (INS'l-RUÇÃO NORMA’I IVA N'’ 3. Dll
26 1) I': A13Rll, DI1 201 8).

./x.
7.18. (:onstalando-se, junto ao SIC:AI'-, a situação dc irrcgularidadc do contratado, será

providcnciada sua notiíicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, rcgularizc
stla situação ou. no mesmo prazo. apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez,

pc)r igual período. a critério do contratante

7.19. Não havendo regularização ou scndo a defesa considerada improccdente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que scjan1 acionados os meios pertinentes c necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

7.20. Pcrsistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ílnlpla dcfcsa
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7.21. llavcndo a cfctiva cxccução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmentc,
até quc se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não rcgularizc sua situação junto
ao SIC/\l'-.

Prazo de pagamento

7.22. o pagamento será efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento
dcvcrá ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota

1 fjscal, após comprovado o adimplcmento da contratada em todas as suas obrigações, já
dcdu2:idas as glosas c notas de débitos, conforme prcvê o art. 10 do Dccrcto Municipal n.o 043,

dc 24 de março dc 2023.

a\

7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monctariamcnLc entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua cfctiva realização,

mediante aplicação do índicc IPCA-113GI': de correção monetária.

Forma de pagamento

7.24. o pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência

bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo

contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos

dados bancários informados.

/'’n\
7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária, 'l'l'=D, DOC ou transferência bancária para pagamento.

7.26 Quando do pagamento. será efetuada a rctcnção tributária prevista na legislação aplicável.

7 26 1. Indcpcndcntclncntc do pcrccntual dc tributo inserido na planilha. quando houver.

serão retidos na fonte. quando da realização do pagamento. os pcrccntuais estabelecidos na

lcgislação vigcntc.

7.27. o contratado regularmente optantc pclo Simples Nacional. nos termos da Lei

(:olnplclncntar n'’ 123, de 2006, não sofrcrá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele rcgimc. No cntanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas

fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes.pr.gov,br

Página 1 42



! Pag.

478
t\As 51

/ fg

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 64/2024
Processo l.icitatório n'’ 163/2024

deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN
RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de
declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o
referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas contratações
do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa federal – PiS,
COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município, suas autarquias e
fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas./\\

Cessão de crédito

7.28. 11 admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.

7_28.1 As ccssões de crédito depcnderão dc prévia aprovação do contratante.

7.29. A cficácia da cessão de crédito. em relação à Administração. cstá condicionada à
cclcbração dc termo aditivo ao contrato administrativo

7.30. Sem prc juízo do regular atcndimcnto da obrigação contratual de culnprilncnto dc todas as

cc)ndiçõcs dc habilitação por parte do contratado (ccdcntc), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos rcspcctivos também se condicionam à regularidade

íiscal c trabalhista do ccssionáric). bcnr como à ccrtincação dc que o çcssionário não se encontra

Impedido de licitar c contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de

rcccbcr bcnci'ícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art.

1 2 da Lei no 8.429. de 1992. nos termos do Parecer JL-01 . de 18 de maio de 2020.
n\

7.31. o crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à ccdcnte

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumcs todas as

dcfcsas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,

ncluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de muitas, glosas c prejuízos
causados à /\dlninistração

7.32. A cessão de crédito não afetará a cxccução do objcto contratado, que continuará sob a
intcgral responsabilidade do contratado.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 43



,7+q
Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 64/2024
Processo I.icitatório n'’ 163/2024

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE

EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. o forncccdor será selecionado por lucio da realização de proccdimcnto dc l.ICl'l'AÇÃO,
na modalidadc PRlIGÃO. sob a forma I':l.lt’l RONiCA. com adoção do critério de julgamento
pclo menor preço.

A\

Regime de execução

8.2. o regime de execução do contrato será execução indireta.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitantc comprovar os seguintes requisitos:

IIabilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tcnha validadc para Fins de identificação em todo o território nacional;

8.5. l«:nrprcsário individual: inscrição no Registro Público dc ltmprcsas Mcrcantis, a cargo

da Junta Comercial da rcspcctiva scdc;

8.6. IVlicroelnprecn d ed or Individual - MEI : Ccrti ficado da Condição dc

Microcmprccndcdor Individual - CC:MI'II, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autcnticidadc no sítio https://www.gov.br/empresas-e-neRocios/pt-br/empreendedor;

8.7. Socicdadc cmprcsária, sociedade limitada unipessoal – SI.U ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas IVlcrcantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

n\

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oíicial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde

se localizar a íllia 1, agência. sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa l)R111/MII n.'’ 77, dc 1 8 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil dc Pessoas Jurídicas

do local de sua scctc. acolnpanhada dc documento conlprobatório dc seus administradores;
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.3.73/0001-23
www.mercedes. pr.gov.br

Página 1 44



Ass.

f:.''’ i
Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 64/2024
Processo I.icitatório n'’ }63/2024

8.10, Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde

opera, com avcrbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11, Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede. além do rcgistro dc quc trata o art. 107 da I.ci n'’ 5.764, dc 16 de

dczcmt)ro 1 971 .
cnh

8.12. Os documentos aprcscntados deverão estar acolnpanhados dc todas as altcraçõcs ou da

consolidação respectiva.

llabilitação fiscal, social e trabalhista

8.13, l)rova dc inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

l'ísicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão cxpcdida conjuntamcntc pela Secretaria da Receita Fcdcral do Brasil (RF13) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
i’cdcrais c à Dívida Ativa da União (D/\U) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do

Secretário da Receita l;cdcral do Brasil e da Procuradora-Geral da l;azcnda Nacional.

'P-\ 8.15 1)1-ova de regularidade com o I'’undo dc Garantia do ’l-cmpo dc Scrviço (I'-C3’1-S);

8.16. 1)rova dc inexistência de débitos inadinrplidos pcrantc a Justiça do ’l-rabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com cl'cito dc negativa, nos termos do ’I-ítulo VII-/\
da Consolidação das 1.cis do 'l'ral)alho, aprovada pelo Decreto-1_ei nD 5.452. de 1 D de maio de
1 943

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, pcrtincnte ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

rclativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.19_ Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto

contratual. deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

rcspcctiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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8.20, o fornecedor enquadrado como microcmprccndcdor individual que pretenda auferir
os bcnci-ícios do tratamento diferenciado prcvistos na 1.ci Complementar n. 123, de 2006, estará

dispcnsado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Técnica

8,21. Comprovação de aptidão para a execução de objeto, com características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto do presente processo licitatório, por meio da apresentação de,

pelo menos, 01 (uma) certidão/atestado emitido por pessoas jurídicas de direito público ou

privado, dando conta do anterior fornecimento de equipamento semelhante ao do objeto deste
certaIn c

Jn\

8.22. Os atestados de capacidade técnica poderão ser aprcscntados cm nome da matriz ou da
Fi lial do fornecedor

8.23. o Fornecedor disponibilizará todas as informações ncccssárias à comprovação da

legitimidade dos atestados. apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, cndcrcço atual da contratante c local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.24. Declaração da disponibilidade de veículo c motorista, adequados e suficientes, para a
prestação dos serviços, bem como de que assume inteira responsabilidade pela plena execução

do objcto do presente processo licitatório.

9. ESTiMATIVAS DO VALORDA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 75.487,50 (setenta e cinco mil,
quatroccntos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme custos unitários apostos na
tabcla cm anexo.

''\

10. ANÁl.ISEDE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7', $ 7', do Decreto Municipal n.'
03 1 /2023, e do art. 2'’. g 20. do Decreto Municipai n.c) 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), 11 (valor), III (licitação dcscrta ou fracassada), V 11

(casos dc gucrra. cstado dc defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação
da ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do g 7'’ do art. 90 (remanescente
dc obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 10 de abril de 2021 ;
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( ) 111 - contratação dircta, por dispcnsa ou incxigibilidadc dc licitação, quando a
siluplicidadc do objeto ou o modo dc seLI Í-ornccinrcnto puder afastar a necessidade de estudo
técnico preliminar c análise de risco. o que dcvcrá ser devidamente justiíicado no documento de
I'ormalização da demanda;

( X ) IV - nrcdiantc justificativa, nos casos cnvolvcndo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa colnplcxidadc.

,ex 10.1.1. Objeto de baixo valor e complexidade.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.

11.1.1 A contratação será atendida pela scguinte dotação:

íi2.tl(J9.26.782.(líi10.2(i43 – Gerenciamento da Infraestrutura Rural.

Elemento de despesa: 33390399999
Fonte de recurso: 505, 000

11,2. A dotação relativa aos cxcrcícios íinancciros subsequentes scrá indicada após aprovação

da 1.ci C)rÇaIncntária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apost i lamento ,

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
n\

12.1 . Quanto à participação de empresas reunidas cm consórcio, o artigo 15 da Lei na

14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.

12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a I'onndÇão dc consórcio tanto pode se prestar a -fomentar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participariam do ccrtamc), quanto a ccrccá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorrcriam entre si).

12.3. Conrpulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadalncntc os Acórdãos n') 22/2003 – Plcnário; nc’ 1.094/2004 – Plcnário c no 2.295/2005 –
l)lcnário. os quais. invariavelmente. chcgalm às seguintes conclusões que servem de norte para a
plcscntc contratação :
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1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas em
consórcio deve scr verificada caso a caso;

2. '1-ratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a formação de
consórcio pode cnsejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que empresas, que seriam
naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da licitação;

,b'k
3. A participação de consórcios, dada a transitoricdadc que Ihe é peculiar, mostra-se mais
apropriada para a consccução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva alta
complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas, isoladamente, não
teriam capacidade técnica de exccutá-lo, a exemplo das grandes obras que demandam tecnologia
soFisticada e restrita.

2.4. Diante dc todo o exposto, optamos pela não pcrmissão dc participação de empresas

reunidas cm consórcio. consoante os motivos a seguir expostos:

1. o objeto da prcscntc contratação não envolve bcns c serviços dc alta cornplcxidade técnica
nem apresenta grande vulto nnanccira;

2. Deve-sc primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de garantir a
aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a simplicidade do objeto,
poderá ccrccar a concorrência;

3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente contratação não
limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços comuns, não sendo
apropriada a exigência de formação de consórcio para essa nnalidade;fe\

4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo conseguem
í-orncccr os serviços, objcto do prcscnte termo, scm a ncccssidadc dc formação de consórcio.

Mcrcc(Ies/1)11, 09 dc setembro de 2024

Jacson Marcos I,ucian
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Justificativa para implementação de política pública de compras locais e regionais e a

utilização da exclusividade para microcmprcsas e empresas de pequeno porte regionais e

prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitações promovidas pelo município de

Mcrccdçs, com amparo na Lei Complementar 123/2006, artigos 46 à 49, acórdãos 877/2016
c 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4',An.

1 - INTRODUÇÃO

o Município concentra seus esforços nesta política pública visando utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcançar os objetivos dclincados pela l,ci Complementar 123/2006,

com foco no desenvolvimento econômico e social local e regional. Este esforço não é de hoje,
como se vê no histórico que aparece mais abaixo.

Ao adotar essa abordagem, o Município acrcdita estar contribuindo significativamcntc para os

propósitos estabelecidos pela l.ci Conrplcmcntar 123/2006. que incluem não apenas o fomento
do dcscnvolvilncnLo cconômico c social cm âmbito municipal c regional, mas também o
aprimol-anrcnto da cficiência das políticas públicas c o estímulo à inovação tecnológica.

A prcl-crência por adquirir produtos c scrviços dc microcmprcsas c cmprcsas dc pequeno porte
locais não apenas impulsiona o crescimento financeiro desses cmprccndimcntos, pcrmitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, mas também gera um efeito

positivo ao retorno desses reeursos aos cofres públicos. Isso, por sua vez, viabiliza novos
investimentos em políticas públicas, promovendo maior inclusão social e melhoria de

indicadores como o IDH e o IPDM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, Emprego
o Produção Agropecuária.

r\

2 - ANÁIJISI:IS E ESTUDOS QUE CORROBOR,'\M COM A POI.ÍTICA PIIBI.ICA

2.1 - L Jm estudo publicado na revista “gcstão c dcscnvolvimcnto cn1 rcvisla” do centro de

ciências sociais aplicadas da universidade estadual do ocste do Paraná – Campus de Francisco
13cILrão. demonstrou que as cornpras públicas cfctuadas no próprio município contribuem para a

clcvação do IDDM (índicc Ipardcs dc dcscnvolvimcnto municipal), no entanto este estudo 9 de

aLlloria-dc Rogcr Alexandre Rosson i, demonstrou que esta elevação à época foi bastàntc tímida.
importàntc destacar que para cssc estudo- foram utilizados dados referentes às compras públicas
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dos municípios paranaenses cm 2013. Por scr anterior à I.ci Complementar 147/20 14 e os

importantes acórdãos 877/20 16 c 2122/2019 do 'lCI':-PR, os municípios, até aqucla data, tinham
uti ii7.ado apcnas as possibilidades previstas na primeira edição da 1 Jet Complementar 123/2006 e,

mesmo assim a variação do 11)DM foi positiva. Ncstc mesmo cstudo, o próprio autor, menciona a

necessidade de um maior debate e da adequação da legislação vigente referente ao processo de

licitação para que as compras públicas possam ser utilizadas como fator estratégico para o
dcscnvolvimcnto socioeconômico dos municípios. Isso reforça a justificativa para a

implementação da política local, com legislação local suplementar, coadunada com as evoluções
ocorridas dc 2014 para cá.

in\

2.2 - Dissertação apresentada como requisito para obtenção de título de Mestre polo Programa de
Mcstrado Profissional em Administração pública (PROFIAP) da Univcrsidadc Federal de

Rondônia. aponta o seguinte :

'-os pressupostos teóricos que defendem a priorização dc agentes internos como propulsores do
dcscnvolvimcnto local sustcntam os argumentos deste estudo c cndossam sua notoriedade.

Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores de regiões próximas à instituição
contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho e renda para as comunidades locais
c possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Por consequência, vislumbra-se maior
cliciência no gasto público e viabilização empírica de um modelo sustentável de
dcscnvolvimcnto.” GII.MAR AN'1-ONIO 1.UC,'\S Cl IAPUIS – Porto Velho RO – 2019.

3 - IIISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:
/+\\

11m 2009 o Município de Mercedes regulamcntou o tratamento diferenciado e favorecido para

microcmprcsas c empresas de pcqucno porte, por meio da Lei Complementar Municipal n'
12,/2009. que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mcrcados uma política municipal
prcvcnLo, além do tratamento difcrcnciado c í’avorccido previsto na legislação fcdcral: cadastro
simplilicado para MI)lt; divulgação estratégica dos cditais; simplificação nos processos e
cxcitlsividadc para IVll)I': locais e regionais. 1*:ste último bcncfício previsto no parágrafo primeiro
do artigo 37, com a seguinte redação "Os processos licitatórios cxclusivos poderão ser

destinados unicamcnLc as micrc)empresas c empresas de pequeno porte locais, quando existentes
cm número igual ou supcrior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem ampliados as

m icrocmprcsas c cmprcsas dc pequeno porte regionais’

I'Ista legislação foi aplicada por um período, tendo inclusive, no ano de 2011, uma representação

apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudicada cm um dos editais? gerando o
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processo 66577/11 – TC, com despacho n'’ 895/2012 do Conselheiro Nestor Baptista –
Corregedor Geral à época. Deste despacho destaca-se o seguinte:

A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da instrução 1.547/11, destacou que a
1.ci Complementar n'’ 123/2006, que contém o Estatuto Nacional da Microcmpresas e da

llmprcsa de Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a participação no certame
apenas às micro e pequenas empresas sediada localmente.

+\ Aí’irma o Conselheiro Nestor Batista que, como foi apontado na instrução acima mencionada, a
1.ci Complementar n'’ 123/2006 efetivamente pcrlnitc a restrição questionada. Nos tcrmos do art.
47 daquela 1,ci. nas contratações levadas a efeito pelos l':ntcs Públicos poderá ser concedido

tratamento diferenciado às microcnlprcsas c cnrprcsas dc pcqucno porte. dcsdc que objetivando
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal c regional.

1.club)ra o Conselheiro, que Marçal Justcm l filho já apontava para a possibilidade de adotar-sc
proccdimcnto licitatório limitado à participação de micro e pequenas empresas localizadas na

região ou no próprio município em que se dará a contratação, dcsdc que isso se revele como
instrumento adequado à promoção do descnvolvimcnto econômico e social no âmbito municipal
ou regional.

Continua, mais adiante, citando trecho da obra: Comentários à Lci de Licitações e contratos
Administrativos, 13’ Ed., São Paulo: Dialética. 2009. P.86: “0 direcionamento das licitações

configura-sc como um meio de promover a intervenção do Estado nos domínios econômico e
social. inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da redução das dcsigualdades regionais

c da clinlinação da pobreza”. Dcscrcvc também que o mencionado autor conclui: ''Por outro lado
c tal como apontado cm comentário ao artigo 47, inciso I, rcputa-se cabívcl uma restrição ainda
mais accntuada, fundada em caráter gcográl'ico. I':ntão pode-se admitir que os benefícios

previstos nos incisos do artigo 48 scjanr reservados cxclusivamcntc para MII ou llPP
csLabclccida cm certo Município ou Região, dcsdc que a contratação seja um instrumento
orientado a promover o dcscnvolvinrcnto econômico e social

/’\,

C) Conselheiro íinaliza com o seguinte: ''Diantc disso, entendo pela validade da restrição
geográfica questionada ncsta representação, eis que adequada aos termos da 1,ci Complementar
123/2006. Diante disso, DEIXO DE RECEBI IR esta representação e dctcrmino o encerramento

do presente processo.

No entanto com o advento da Lei Complementar n'’ 147/2014, que trouxe a possibilidade de

aplicar prioridade de contratação para microcmprcsas c empresas de pequeno porte locais ou

regionais (parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido pela l.C 147/2014), a
aplicação da restrição geográfica começou a tcr questionamentos e o '1-CE/PR começou sc

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página i 51



[ Pai

[_ 4BÊ

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 64/2024
Processo I,icitatório n'’ 163/2024

manifestar no sentido de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídica. Com
base nisso, não só o município de Vlerccdcs, como outros da região, deixaram de aplicar a

restrição gcográfica que haviam iniciado.

Na sequência o município de Mcrccdcs. com dúvidas cm rclação à aplicação da prioridade local
OLI rcqional, encaminhou consulta ao ’l’ribunal cIc Contas do I':stado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/20 1 6.

+h No cnlanto foi somcntc cm 2019, com o pré-julgado 27 quo o '1-Cli/PR sc posicionou favorável à

possibilidade dc contratações exclusivas a microempresas e empresas de pcqueno porte
localizadas em dctcrminada localidade ou região desde que, para atender peculiaridades do

objeto ou os objetivos propostos pela I.ci Complementar 123/2006, quais sejam: o
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumento na eficiência
das políticas públicas ou o incentivo à inovação tecnológica.

Como visto acima o esforço do Município em implementar esta política pública não é recente,

nem tampouco o debate e manifestação do Tribunal de Contas do Estado Paraná sobre esta

possibilidade.

4 – EM BAS AM EN’1-O LEGAI J

No 13ras iI. as regras gerais para licitação c contratação de bens, serviços c obras cstão previstas

na 1.ci 14.133/2021. porém está contido no l:statuto da Micrc)empresa c I':mprcsa de Pequeno

1)t)rtc um capítulo que trata de contrataçõcs públicas com aplicação de tratamento diferenciado c

l’avorccido. garantido pcla l.ci 14.133/2021 cm seu Art. 4'’, assim como já garantia a I,ci 8.666/93
CIn scu artigo Art. 5o-A.

,’'-\

A IJci Complementar 123/2006, nos artigos citados pela Lei 14.133/2021 ao disciplinar
tratamento difcrcnciado c favorecido para microcmpresas e empresas de pequeno porte nas

compras públicas, destaca três objetivos a serem perseguidos, quais sejam: a promoção do
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação na eficiência
das políticas públicas e o incentivo à inovação e tecnologia.

Irazcr os objctivos no texto da Lei, mencionando o âmbito municipal c regional, demonstra a
intcnção do legislador cm aumentar a participação das micro e pcqucnas empresas locais e

regionais nas contrataçõcs públicas dos municípios.

1)c cncontro com esta intenção, caminhou a 1.ci Complementar 147/2014 ao promover alteração
llíl l.C 123/2006. que possibilita, nas contratações cm que estejam prcscntcs os benefícios
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previstos nos incisos I a III do seu Artigo 48, justificadamente, dar prioridade de contratação
para microcmpresas e empresas de pequeno porte scdiadas local ou rcgionalmentc.

lista mesma Lei Complementar acrescentou o parágrafo único ao Artigo 47 da LC 123/2006,

com a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto
não sobrcvicr legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais
favorável à microemprcsa c empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal.”. Esse

parágrafo não só clarifica a obrigatoricdadc dc ofcrtar os benefícios previstos na referida Lei

Colnplcmcntar, pela união, estados. distrito federal c municípios, como autoriza os entes

federados a !cgislarcm dc forma mais favorável às nricrocmprcsas c empresas de pequeno porte.

f-\

Com o olhar voltado para esta ''libçrdadc legislativa” e para o anseio de atcndcr os objetivos
propostos no Artigo 47 da 1,C 123/2006. já descritos acima, o Município de Mercedes se

dcbruçou na criação do programa ''Compra Mcrccdcs

o iribunal dc contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 877/2016 se pronunciou no

sentido dc que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atendido pelo menos um dos

objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, descritos acima.

1':sIc mesmo acórdão esclarece que é discricionafidadc do município definir a região para efeito
do tratamento diferenciado e favorecido previsto na 1,ci Complementar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define como Região o conjunto formado pelos
municípios dc Mercedes, (;uaíra, Terra Roxa. Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Márechal

Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composição leva em consideração a
região do (irandc Rondon, estabelecida por 1.ci Municipal de Marechal Cândido Rondon, da qual
o lnunicípio dc Mercedes í'az parte, acrcsccntando-se os municípios dc Guaíra, 'l'crra Roxa c
Nova Santa Rosa, por scrcm lim ítrol'cs à Mercedes.

in\

Quando constatado no plancjalncnto da contratação. a impossibilidade de atender o inciso III do
artigo 49 da 1.C 123/2006. a abrangência é estendida para a microrregião 022-113Gl!, composta
pelos municípios de Mcrccdcs. Guaíra, ’lcrra Roxa. Palotina. Assis Chateaubriand, Jesuítas,

!"ormosa do Oeste, Iracema do Ocstc. ’l'upãssi, ’1-c)ledo, São Pedro do Iguaçu, Ouro Verde do

Oeste, Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado,
1 Intro Rios do Oeste, São José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Santa I-Iclcna.

1:m outro acórdão, o de número 2122/2019, o '1-CE/PR se pronunciou pela possibilidade de

realizar licitações exclusivas para microcmpresas e empresas de pequeno porte, sediadas em
dctcrminado local ou região, em duas situações: 1- cm virtude da peculiaridade do objeto a ser

licita cIo ou; 2 - para implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da I,ci Complementar
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123/2006, desde que, contenha expressa previsão em lei local ou no instrumento
ccrnvocatc’)rio c dcvidanrcntc justificado.

A regulamentação local do tratamento previsto na 1.ci Complementar 123/2006, está prevista na
I.ci Complementar Municipal nD 12/2009, que define inclusive, os bcnefícios previstos para

microemprcsas e empresas de pequeno porte sediadas na Região e a prioridade de contratação

para MP I': estabelecidas nos limites territoriais de município de Mercedes.

r\ Pcsquisa com os potenciais fornecedores locais demonstrou a necessidade das ações de

capacitação, sensibilização e aumento na divulgação previstas em decreto, executadas para
atingimcnto dos objetivos da política pública.

Pcsquisa junto ao mapa de empresas do ministério da economia demonstra que a região de

Mcrccdcs, como deFinida na I.ci Complementa Municipal n' 12/2009, possui 465 CN AES
(Atividadcs llcon(")micas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativos, quc podem atender, portanto, o
cxigido no inciso II do artigo 49 da 1.C 123/2006. Se cstcndido para a microrregião 022 – IBGE,
cssc número passa para 694.

1)ara atcndcr o disposto no inciso III do artigo 49 da 1.C 123/2006 o Município realiza pesquisa

dc prcços conforme regulamento próprio, com base em cesta de preços e considera que a
contratação í-çita até o limite do preço de referência não infringe o inciso acima mencionado,

tomando por base o entendimento do próprio governo fedcral.

5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSIVIDE E PRIORIDADE

rb Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microcmprcsas c empresas de pequeno
porte localizadas na rcgião de Mercedes e com prioridade de contratação, até o limite de 10% do

melhor preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o Poder Público vislumbra
atcndcr os objetivos propostos pelo artigo 47 da I.ci Colnplcmcntar 1 23/2006. A justificativa sob

a ótica de cada um destes objetivos segue abaixo:

5.1 l’romoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional:

A 1.ci (:omplcmcntar 123/200(i csLratil’icou as cnlpl-csas por porte e determinou que o tratamento
ciil'crc11ciado c favorecido prcvisLo na nossa constituição I'cdcral dc 1988, dcvc scr dado para as

M icrocnrprcsas c l:mprcsas dc Pequeno Porte.

Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas frente ao total de empresas

existentes, tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista na Lei Complementar
Municipal n'’ 12/2009.
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l.cvantando os dados aprcscntados no mapa de empresas do Ministério da I':conomia,
constata-sc o expressivo percentual de MPI': no universo de empresas ativas no município c na

região. 1)c acordo com o porte, temos a scguintc distribuição no município de Mercedes: 72,64%
são microcmprccndcdorcs individuais, 24,06% são nlicrocmprcsas c empresas de pequeno porte
c apcnas 3,30% são de outros portes. O município tem, portanto, 96,70% do total de empresas

ativas. scndo classiíicadas como microcmprcsas ou empresas do pcqucno porte, incluindo os

lnicrocmprcendcdorcs individuais, que de acordo com a legislação se enquadram como uma

categoria de microcmprcsa.r\
Na região, os números se aproximam aos do Município, conforme segue: 95,90% de

microcmprcsas c empresas de pequeno porte, incluídos os microemprcc11dedores individuais e

4, 1 0% de outros portcs.

Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da economia em abril de 2024:

l .OCAI,iZAÇÃO MEI

(%)/Qtd

MPE

(%)/Qtd

ou’rROS
PO1(1-ES

(%,)/qtd

3.30

28

4, 10

744

Mercedes

Região

72, 64

616

59.70

1 o.831

24,06

204

36 ,20

6 . 5 66

A importância das MI)li atrelada ao tamanho do estado (Município e Região) enquanto agente
consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantagens para as empresas deste porte.

11 notório que uma política pública capaz de gcrar aumento no faturamento destas empresas

signi lica propulsão para o seu dcscnvolvinrcnto c, que esse desenvolvimento, incrementa a
cconolnia local e regional. gerando inúmeros benefícios sociais.

Sendo o poder público locai o maior coinprador. cabe a cIc implementar ações que possibilitcm
cIc\’ar o valor das conlpras locais e rcgionais. que gera aumcnto no faturamento das MPE ali
cstabclccidas. atingindo o objetivo proposto do desenvolvimento cconf)mico e social no âmbito

lnunicipal c regional

i)or outro lado. um cs;tudo do SI':13RAI':, publicado pela Agência Brasil em 06 de janeiro de 2023,

apontou que cn4 2022 as MPI': gcraram quasc 1,8 rnilhão dc novos postos de trabalho. O número
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rcprcscnta cerca de 73% cIo total de empregos gerados no país, que ficou na marca dos 2,5

milhões. A participação das médias e grandes na geração de empregos ficou em 21,5%, com
quase 530 mil contratações.

os dados acima demonstram a importância das micro e pequenas empresas na geração dc

cnlprcgos c, portanto, no dcscnvolvimcnto social do estado do Paraná. Não foge desta realidadc
o município c a região de Mercedes.

a=\ Somcntc com os dados acima já é possível afirmar que na medida que o poder público dc

Mcrccdcs comprar mais de micro e pequenas empresas cstabclccidas no município e na região, o
dcscnvolvinrcnto cconônlico c social no âmbito municipal c regional será potcncializado, porém
outros dados merecem ainda serem considerados:

A conrparação do percentual de compras efetuadas pelo município de Mercedes, nos anos de
2019 a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de empresas locais, com a média de

compras locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná e do estado do Paraná,

mostra quo a metodologia adotada pelo Município está permitindo uma evasão de recursos bem

acima da média, tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico abaixo:

ÉDI A 2019 A 2022

:8;M

i;ontc: www.comprapr.com .br

Sc. na média, os demais municípios da região c do éstado estão conseguindo comprar mais

localnlcntc. se mostra possívc; quc o rnunicípio dc Mercedes também consiga ampliar este

pcrccnLual, aplicando política pública cíicaz c, entre outras ações, limitando a abrangência de

suas contFataÇÕCS .
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os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisados o comportamento dos últimos
03 anos: cm 2021 o município comprou 25,97% de empresas locais, em 2022 este número caiu

par,1 24,27c% e em 2023, despencou para 17,87c%, segundo dados do portal

www.comprapr.com.br.

LOCAL

'-'-\ 30

25/rJ /
2 J: / 27

17,87

2(32 1_ 2 CJ 22 2023

o município não se sente no direito de se manter inerte frente a esta situação. Manifesta-se então

a administração pública, por meio da implementação de política pública capaz de produzir
resultados di fcl-entes.

6, Nada melhor para vcrincar a necessidade de políticas públicas do que olhar para indicadores
locais e regionais. o ll)ARDI iS publica anualmente o Indico lpardcs dc Desempenho Municipal
– 11)1)M. um índice quc mede c) dcscmpcnho dos 399 municípios do Estado do Paraná,

considcrando três dimensões: renda. emprego e produção agropecuária; saúde e educação. Sua

claboração sc baseia cm difcrcntcs estatísticas de natureza administrativa, disponibilizadas por

entidades públicas.

No Município de TVIcrccdcs encontramos uma cxorbitante diferença entre os indicadores
registrados nas dimensões Educação e Saúde, quando comparados com a dimensão Renda,

clnprcgo c produção agropecuária, conforme demonstrado no gráfico abaixo
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A melhoria desta dimcnsão, neste indicador, dcpcndc do aumento no faturamento dos negócios

locais c d4 aumento na gcração dc cmprcgos.

Não há uhla rcccita pronta para aumentar a geração de emprego e renda no Município, porém

alguns cstudos demonstram que aumentar o faturamento das empresas gera aumento

proporciohal dc empregos, como mostra um estudo feito pela Fundação Getúlio Vargas em

parceria cbm o Sebrae : “a cada R$ 1 milhão de aumento no faturamento do grupo de empresas

do S{mptàs (de modo global) são criados, em média, 16 novos empregos. Quando observados
setores coho Construção Civil e Comércio, os números são ainda mais representativos, com 21 e

20 novos empregos, respectivamente. “0 Simples devolve para a sociedade o tratamerúo

dÊ.Íérenc i&o destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas do Simples e manter esse

sistema vh 1.e a pena”, pontua Décio Lima.

/+b\

A exame.com cm 06 de janeiro de 2023 (}}:.}pb 11.-'çBBg]q.FItÊ--i',.”gq$y}(>[B]9;ín iH.Fg:.pg.OUr}E

l'ortc poderio das micro e pcqucnas empresas na geração de cmprcgos:

Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disponibilizados pelo novo Cadastro Geral
tlc I':mpregctdos e Desempregados (Caged) aponta que as micro e pequenas empresas (MPE)
forcln1 responsáveis, em novembro de 2022, por 93,5% dos empregos .formais geraçlos no país.

Segundo o levantamento, foram criados 135 mil poslos de trabalho no mesmo período. Desse

universo, 126 mil vagas estavam entre os pequenos negócios, o que corresponde a 93, 5% das

novas \?clgcls.
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'o destctqt.le Ücou para o setor de comércio das Micro e Pequenas Empresas que .foi o
gl(llrde geructor de empregos, com 84 mil postos criados. o saldo se deve. principalmente, em

rcl:rIO dcts festas de final de ano. Já o setot de Serviços. principal responsável pela geração de

elllprc'go ao longo do cimo. .ficou em segbIndo Itlgctr COIn 53 mil vagas de trabalho

o Município. utilizando o seu poder de COITlpras. deseja aumentar o faturamento destas micro c

pequenas cin f)rosas. comprando o que já compra. gastando o que já gasta, priorizando as compras
locais e estabelecendo como critério para participação nos ccrtames a necessidade de estarem

sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, quando aplicados os benefícios

previstos nos incisos 1 a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.

n\\

5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina PR:

Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa Compra Londrina realizado em 2021,
pcia Prcfcitura Municipal de Londrina, Universidade Estadual de Londrina e NIGEP-FAUEL.

Síntese dos impactos das compras públicas locais cfctuadas pela Prefeitura Municipal de

l.oncirina tcndo como base 2019, quando foram homologados prcgõcs no valor total de R$

53.507.841.75 COIn cmprcsas londrincnscs. IIste montante homologado não reflete o valor
ncccssariamcntc executado

1)c>r isso a partir do valor dc R$ 53,5 Milhões. são apresentados, na tabc Ia abaixo, quatro cenários
sendo: a execução de 1 00%, 1 5%, 50% c 25% do valor homologado.

qT3::$3

Geração de Empregos (unid ,) 401,31 300,98 200,65 100,33
Geração de Reirruneração {R$ Miihôes) 8,57 6,42 4,28 2,14
Geração de Tributos {R$ Milhões) 12,48 9,37 6,?5 3,12
Geração de Micro Empresas (unid,) 140,73 105,54 70,36 35,18

Geração de Pequenas Ernpre sas (unid.} 25, 25 18..86 12,57 5,29Ê_

Fonte: Eiaboração Própria, com dados de Sesso, Brene e Neves (2016)

A\

No cenário mais otimista (considerando 100% do valor executado) seriam gerados por meio das
coIn f)ras públicas mais de 400 cmprcgos, mais de R$ 8 Milhões de reais cm remuneração para
trabalhadorcs c mais dc R$ 12 Milhões em tributos. Além disso, potencialmente scriam abertas

40 M l:s c 25 l:PPs. segundo os dados da Matriz Insumo-Produto.

Já no ccnário mais pessimista (25%) verifica-se que scriam gerados pelo menos 100 empregos,
R$ 2, 14 Milhões cm remunerações para os trabalhadorcs, R$ 3,12 Milhões cm tributos e abertura
dc 35 Ml is c dc scis IIPPs
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Os dados originados da Matriz Insumo-Produto consolidam os argumentos favoráveis ao

Programa Compra Londrina quanto ao fomento à compra local, demonstram d importância da
relação entre çmprcsas londrincnses e a Prefeitura de Londrina e ampliam os potenciais efeitos
desta relação na política de desenvolvimento socioeconômico do município.

5.1.2 – 1’rograma Compra Marechal:

'=\
Itm 2023 o município de Marechal Cândido Rondon. vendo que o percentual de compras locais
cicsi)cncou dc 42,47% em 20 17 para 24,45% em 2022, implementou programa denominado de

(_'(>ln 1-,ra Marechal. realizando licitações exclusivas para cmprcsas sediadas nos municípios que
ct-ll-npCSc a rcgião do Grande Rondon (Mercedes faz parte), com prioridade de contratação para as

sediadas naquele Município. Os resultados já começaram a aparecer e o percentual de compras
locais. subiu para 27,56% no ano de 2023.

Destaca-se quc o Programa Compra Marechal, possui os mesmos fundamentos e forma de
operacionalização semelhantc ao Compra Mercedes, cabcndo ressaltar que o Tribunal de Justiça
do itstado do Paraná, 4’ Câmara Cível, se pronunciou cm Agravo de instrumento (recurso
00 1446 1-53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que se sentiu prejudicada pela restrição
gcográiica cm um dos certames, da seguinte forma: “ Entende-se , portanto, em exame preliminar
CIne não parecem estar presentes no

cclso cis ilegalidades aventadas pela parte insul’gente, uma vez que a restrição de participação
exclu,\i\;cl de ME ’s e E 1) P *s encontra .hlnda.mento legal, sendo que um dos escopos CIl.me jados com
a legislclção em análise consiste juslamenle no ''desenvolvinteul.o econômico e social no âmbito
tntlnicip(11 e regi(>nat ” . cont o que p(lrece se coadunar a limitação regional.
Neste mcs]no certame. houve manifestação também do 'l-ribunal dc Contas do Estado do Paraná,

em que menciona: '' Em acréscimo, cumpre consignar que, a princípio, os requisitos legais para
cl coniral(lção exclusiva de micro empresa e empresa de pequeno porte restaram observados, e
estando devidamente motivada a restrição geográ.Üca, nos termos da fundamentação acima, o
feito não nrerece ser recebido.
Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender o processo por meio de mandado de

segurança civil (processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobre o qual o Poder Judiciário do

IIstado do I>araná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fazenda pública de Marechal
Cândido Rondon – PROJUDI, assim se pronunciou: “ Ver iPca-se , portanto, que a limitação
geográfica inserida no edital de licitação, além de ser amparada em lei municipal, foi
just{ficuda de .forma razoável, não sendo possível concluir, em um juízo preliminar, na existência
de 'f llndCIment( 1ção su.ficientemente relevante para suspender o ato impugnado.
\s.sim , não vistumbro, em sede de cognição suluc:Iria, a aven.fada ilegalidade apta ao deferiment'o

(ítt ii nl incll' pl'et.endida ,

,+'\

5.2 - Ampliação da eficiência das políticas públicas:
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investir recursos pClblicos na economia local, por meio das contratações, pressupõe retorno
de parte deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dos tributos que são gerados

diretamente pela atividade ou de forma indireta pela geração de empregos e o consumo dos

salários pagos. Isso é conrparáve! a um desconto obtido na contratação, indo de encontro ao

princípio da eficiência na administração pública do Município.

Por outro lado, o Município observa a mudança de paradigma que vem acontecendo nas últimas
décadas, destacando-se a LC i 23/2006, que permitiu/exigiu tratamento diferenciado e favorecido
para lnicroclnprcsas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas. a Lei 12.349/201 0,
tjtle incltliu a promoção do desenvolvinrento 1laci(Ina 1 sustentável co lno uma das t-inalidades da

licitação pública. a LC 147/2006, que ampt tou as exigências de se aplicar os benefícios e retirou
!ilnites, antes existentes. As contratações públicas estão deixando de ser apenas um meio de

adquirir bens. mercadorias e serviços para execução de suas políticas públicas, ganhando status

de política pública capaz de gerar desenvolvinlerIIo econômico e social no âmbito municipal e

rcgit>!131. alnpliar a ellciência das políticas pübiicas e fomentar a inovação e a tecnologia. Esta

lnudança cohverge no sentido de que a etlciência nas contratações públicas não pode ser- vista
somente sob o prisma da economicidade, mas também da qualidade, da celeridade e do

atendimento aos objetivos propostos pela LC 123/2006.

+-\

1)e forma empírica, a equipe interna da administração pública municipal, at)arcadas as áreas

dcnlandantes. de compras e licitação, apontam para aumento na qualidade e celeridade, esta

última, principalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando os processos licitatórios são

vencidos por empresas locais ou regionais.

/'-'\ A c}iciência de ulma política púbiica não deve ser medida com a mesma régua que se mede

cliciêlleia de Incrcado. ( IIna contratação anlp:-rrac$a por uma política pública de desenvoivilnento
cconÔ il-lien e SL>cia! no âmbito lnunicip'a 1 e regional precisa levar em consideração o impacto
gerado a css,e desenvolvi nrento l)retel3dicio.

<)utras poiílicas públicas tein slia eficiência aIImentadas com as contratações locais e regionais,

coilio por oxeRip lo:

3.2. i – Sala do Empreendedor:

Com o objetivo atender os microempreendedores individuais e fbrmali;ar os pequenos negócios

nformai'; do Município, foi inaugurada no ano de 2017 a Sala do Elupresário Empreendedor. A
Saia presta serviços -déstinados aos Microempreendedores Iridividuais, como: formalização.
emissão do certificado de condição de MEI, alteração de dados, orientação do boleto mensal

Das, solicitação e emissão de nota fiscal, deciaração anual, informações para contratação de
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!-ullcit)lláricl. enrissão de certidões negativas. otientação ao nricroclédito, consultorias,
palestras. cursos gratuitos. entre outros assuntos relatIvos à atividade e porte do elnpreendedor.

1)e 20 17 até a presente data a Sala do [!npreendedor do município de Niercedes é reconhecida
çoi11 selo ouro em referência de atendimento.

A quanlidade expressiva de microeInpreendedores individuais (72,64% dos CNPJ ativos no
Município), demonstram que a sala está atendendo a demanda local em formalização dos

pequenos negÓCIOS.n\

A ampliação da eficiência desta política pública (Sala do Empreendedor) se demonstra na

possibilidade que o MEI, com o acréscimo no seu faturamento, impulsionado pelas vendas ao

setor público. extrapoiar o vaior permitido para esta categoria e ascender para uma faixa superior
de ctassi I]cação empresarial.

Desta {oríl-ta a política púbiica implementada pata Sala do Empreendedor tem sua eficiência
atllrleillâda coin a implementação do Programa Compra Mercedes.

$.:2.2 - }»olííic:1 de arrecadação tributária:

o retorno de parte do vaior investido nas eontl'atações públicas para o orçamento do

}lunicípio, por meio de receitas tributárias, quando as compras são realizadas com
m icroempresas e empresas de pequeno porte locais.

Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, se faz necessário discorrer sobre a
ilrctociologia de tributação das Mlicroempresas e Empresas de Pequeno Porte. Estas empresas são

tributadas pelo SI]VIPLES NACIONAL, que adota alíquotas progressivas em função do
fatural-nemo mensal, considerando a média de faturamento dos últimos 12 meses. Dessa forma

tin'la m-icroe Impresa do comércio é tributada pela alíquota de 6,0% até o limite de faturamento de

R$ 1 80.000,00 por ano. A partir daí apiica-se alíquota progressiva

PH-\

]-,inla11do por base o faturamento de R$ 180.000.00 em doze meses temos uma média de R$

15.000.o€) por mês, sobre o qual inciden1 6.0%, a títuIQ dc simples nacional.

Se esta incsina lnicroci13presa i11crementar seu fattllamento vendendo para o poder público de

11iodo a atingir d lmédia de R$ 25.€)00.00. sua alíquota real passara para 8.08%).

O i-clc\.-'c}1lte é que esta ilo\,a alíquota não se aplicará apenas para as vendas realizàdas para o
poder público, mas sim sobre todo o seu faturamento, ocasionando assim um aumento
cc)nsiderávcl na arrecadação de tributos, não só ao município, mas também ao estado e à união.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov,br - CNPJ 95.719.373/0001-23

Www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 62



T i+\$ " +T
Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 64/2024
Processo Licitatório n'’ 163/2024

Por outro lado. quando um MEI. do comércio. que foi formalizado e apoiado pela Saia do
l':nlprcclrdedor (política püb}ica do Município). vender ao Município com os benefícios do

t>rIrgranra Conrpra Mercedes (política pública do Município) c. ein ftlnção disso, ascender à
pl-illreil-a faixa do silnples nacic)nat. por ter extrairolado o faturamento pertnilido para a categoria

cIc N4icroeiIIpreendedor Individual. deixará de ser isento de ilnpostos I'edcrais c de recolher um

vaÊor inHlno de iSSQN e IC:MS e passará a recolher o sinlples nacional pela alíquota de 6%)

sc>bre o seu fatLlranrcnto total.

,--\
os exemplos acima clarificam a alnpliação na eficiência da polítiea púbiica de arrecadação
tributária. que em um olhar mais amplo, nos permite enxergar novas políticas públicas sendo

implementadas em favor da população !ocal e regional. De forma indireta, diminui também o
custo de aquisição, conforme já mencionado acima, aumentando a eficiência das compras.

5.3 - lncentivo à inovação tecnoiógica:

o incentivo à inovação tecnológica, se dá com certeza em vários formatos, alguns de forma até

iiucnsurável, no entanto observa-se uma iigação bastante estreita da inovação tecnológica com
algt limas atividades empresariais específicas. ligadas à informática. software, comunicação e
tecnologia da i llforlnação.

o X4 u11icíi)io. figura IIdO como grande conrpracior local. do priorizar as conrpras destes produtos e

ser\,’iços de elnpresas estabelecidas eIn seu território ou na região. está contribuindo para o seu

cicsciincl'Ito e fomentando a inovação tecnológica local e regionai, atendendo assim um dos

oh}c{ivos previstos no Artigo 47 da L.ei Conlplemcntar i23/2006.
fn-\

A quantidade de empresas que atuam nestas atividades é bem expressiva conforme tabela abaixo:

ATIVIDADE CNPJ ATIVOS

REGIÃO MICRORREGIÃO
022 - IBGEMERCEDES

nRta
stlprilnentos de infornlática

iiãnTi=n)
ctjtlipalnentos periféricos

Gli31 ML at i
tclcIollia e colrIUllicaÇão
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Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

'Trci11amcilto em informática

Begellvoivilnento de progralnas de col
c11col= onda

Dcseilvoivilnento e licencÊalnento=1 }
coin putacior custe)in izáv eis

$11})c)rtc iéçilico. In:lnutenÇão
Ecc ilo Eo&:ia da infornr ação

out.rus ser\’ i ÇO s e Fiie

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de

informação na Internet

Outras atividades de telecomunicações não especificadas
anteriormente

ConsuitÓria em tecnologia da informação

i)esenvolvimcilto e licenciamento de prograin
çt>1lr-!3u rad(-Jr irão cu stonl izávei s

!--’csquisa c ci€senvoivinlell to exp;mi
físicas e naturais

Cornérc;o atacadista de equipa

ê!:!!ülneílto de dados, provedores de serviços de aplicação
e ser\,iços de hospcdage in na Internet

Reçarga de cartuchos para equipamentos de info=

Provedores de acesso às rodes de comunicações

Serviços de telefonia fixa éomutada. - STFC

Saias de acesso à Internet

A ! ugt lei de eq u ipa m cilt-osM
116s;})itaiai-cs. sem operador

24

9

1 6

9

1 04

79

79

59/-\

9

13

1 0 39

8

4

31

22

200
)

n\
io

4

4

6

2

0

0

13

li

11

10

9

9

7
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\\'’cb des;ing 1 5

3

3

3

2

Reprodução de software em qualquer suporte 0

ITabricação de equipamentos de informática 0

1

ecjtlipalnentos de telefonia e comunicação/\

nc
ii ii { e F i o Fiii e n te

im im 1 cciula;

Ü;;1=me estações e redes de tcleciMl1m -
0

()

0

336

amüãc) de estações e redes de telecomunicações–

mcio atacadista de suprimentos para informática-

TOTAI . 1 .292

l;ontc: Mapa de empresas do ministério da economia, em 12 de abril de 2024.

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS

o\ A estratégia de realizar licitações exclusivas para microemprcsas c empresas de pequeno porte

sediadas na rcgião dc Mcrccdcs cncontra amparo na legislação descrita na fundamentação lcgal.
cni cspcci-aI, no acórdão 2122/2019 do -lCIC/1)R que conclui “ser possívcl, mediante expressa

prcvisão cm lei local ou no instrumento convocatório. rcalizar licitações exclusivas à
nricroclmprcsas c cmprcsas dc pequeno portc. sediadas cm dctcrminado local ou região, cm

virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementação dos objetivos propostos
no art. 47. 1'ci (:olnpiclncntar n.'’ 1 23/2006. desde que, devidamente justilicado;

1': objetivo des'La polÍtica pública ir de encontro com este pronunciamento e utilizar o poder de

conlpras do Município para fomentar a economia local e regional, com base no atendimento aos

objetivos propostos na Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento econômico

e social no âmbito Municipal e Regional, o aumento na eficiência das políticas públicas e o
incentivo à inovação e a tecnologia.
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Observe-sc que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 da Lei Complementar
i 23/2006, quando cita o desenvolvimento econômico e social, faz rcfcrência ao âmbito
Municipal e Regional.

A definição dc região fcita por 1.ci Municipal. atende a orientação dada pelo ’l-ribunal dc Contas
do IIstado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se posiciona pela discricionaridade do

Município cm fazer tal definição, sendo que o Município entendeu como sendo a melhor
estratégia estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os princípios constantes do

Acórdão acima mencionado, tomando por base a região já criada pelo município do Marechal

Cândido Rondon em que o Município de Mercedes está inserido e acrcscer os demais limítrofes,
prcvcnto uma segunda alternativa para as atividades que não atendam o inciso III do artigo 49 da

1.C 123/2006, observando neste caso a microrregião 022 – IBGE, conforme previsão na Lei
Complcmcntar Municipal n'’ 12/2009.

ja\

o incentivo à participação das Microcmprcsas c l:mprcsas dc Pcqucno Porto cstabclccidas no

Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridade cm até 10% do melhor preço

válido. conforme prevista no parágrafo tcrcciro do artigo 48 da l.ci Complcmcntar 123/2006.

A fundamentação lcgal está no tratamento favorecido para microcmprcsas c empresas de

pequeno portc previsto nos artigos 170 c 179 da Constituição l;cdcral dc 1988, na 1.ci

Cc)Implementar 123/2006, na nova 1.ci de I.icitaçõcs que prcvê a aplicação do previsto nos
Artjgos 42 a 49 da 1.C 123/2006, nos acórdãos 877/2016 c 21 22/2019 do Tribunal de Contas do

IIstado do Paraná c na legislação municipal.

O corpo desta justificativa demonstra, de forma bem fundamentada, a possibilidade de atingir os

objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
6\

Por fim, o aumento no faturamento das microcmprcsas e empresas de pequeno porte, motivado

pela maiór participação nas contratações do Município, resulta em geração de novos postos de

trabalho. aumento na produção de riqueza local e na arrecadação tributária, melhorando as

condiçõcs do poder público para oferecer scrviços cssçnciais para a população de Mercedes.
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APÊNDICE A
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação, baseada na I.ci Complcnrcntar Municipal n.c) 073, dc 04 de junho de
2024, c no l)ccrcto Municipal n.'’ 093. dc 1 0 dc .junho dc 2024 (política pública dcnominada
“Compra Mercedes”), dc serviços de caminhão -Munck, a scrcln prestados no Município de
Mercedes

/H\.

INFORMAçf)ES BÁSICAS

Área Requisitante: Secretaria de Viação, Obras e serviços Urbanos

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e
analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização
da Dcmanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respcctivo processo de
contratação.

Neste scntido. o presente documcnto contempla estudos para a contratação de solução quc
atcndcrá à ncccssidadc especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
linalidadc cstudá-la detalhadamente c idcntifical a mclhor solução existente no mercado para
supri-la. cm conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

o\ Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

rcsolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso 1 do § l '’ do art. 1 8 da Lei nc’ 14.133,
dc 2021 )

Descreva a sua necessidade:

A prcscntc aquisição justifica-se tendo em vista que, atualmente, o Município não possui em
sua frota caminhão Munck para suprir a demanda das secretarias. O referido veículo pode ser
utilizado para desempenhar diversas atividades, tendo em vista que é capaz de elevar grandes

pesos cm distância e altura, muito embora também possa ser utilizado em locais fechados, com
pouca altura

l)ial',tc disso, trata–sc de maquinário que posstli vcrsatilidadc para erguer. nlovimcntar, baixar c
transportar objetos. scndo frequentemente utilizado para trabalhos cni cstruturas altas, além dc

l-cj-)rcscntar uma inrportantc lcrramcnta ilo auxílio de podas dc árvorcs. C) lnunck também é
recomendado para a instalação e manuLcl' 1ção dc postes, já que rcaliza manobras precisas cm
cspaç( 5s limitados. Aiém disso. pode movcr peças com precisão dc um local para o outro.
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Assim sendo, os serviços são de extrema importância para o Município, tendo em vista a
frequente demanda de realização das atividades acima descritas.

2, ALI NIIAMENTO COM PCA

Fundanrentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
scmprc que elaborado, dc modo a indicar o scu alinhamento com o piancjamcnto da
Administração (inciso 11 do $ 1 ' do art. 18 da l'ci n'’ 14.133, dc 2021 )/='\

l"ica dispcnsado o Plano de Contratações Anual para o exercício de 2024, em conformidade
com o Dccrcto 242/2023 dc 22 dc dczcmbro dc 2023 .

3. REQUISITOS DA CONTRxrAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,

prcvcndo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso 111 do $ 1 '’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, dc 2021).

Descreva os requisitos da contratação:
- A contratada deverá manter veículo e motorista a disposição do Município de Mercedes para a
prestação dos serviços licitados assim que solicitados;

- o objcto do presente processo licitatório dcvcrá ser entregue/executado (sem ônus de entrega)
nos locais indicados no ato da solicitação. podendo inclusive ser no interior do Município de
Mcrccdcs;

- os custos dc manutenção, transporte. rcposição dc pcças, combustível, salário, encargos,
treinamentos e alimentação do motorista. vcículo de apoio p,Ira atendimento de operadores,
ahastccilncnto. eventuais manutenções necessárias e deslocamento da máquina serão de

1-csl30.nsabiiidacic da contratada;

- Os serviços licitados dcvcrão scr executados por proíissionais especializados (motorista/
operador). sendo de cxclusiva rcsponsabilidadc da licitantc vencedora as despesas com todos os
éncargos liséais c comerciais e todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas à execução dos serviços, originariamcntc ou vinculada por prevenção, conexão ou

contingêncIa;

- Corrcrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos

trabalhistas e previdenciários e alimentação decorrentes da prestação de serviços;
-São de responsabilidade da licitantc vencedora todas as providências e obrigações estabelecidas
na legislação cspccífica dc acidentes de trabalho, quando cm ocorrência da espécie, forem vítimas
os scus cmprcgados na cxccução dos serViços ou cm conexão com cIc;

- os serviços dcvcrão scr prestados de acordo com cronograma de atividades dcscntolvido pclas
sccrctarias inLcrcssadas;
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- A prestação do scrviço deverá ser iniciada após a cmissão dc Ordem de Scrviço/Compra, no

prazo máximo dc 05 (cinco) dias úteis, a contar da emissão.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem
intcrdepcndências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso
IV do $ 1'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se

comuns ou especiais, define a modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A
classificação do f-ornccimcnto cm contínuo e não contínuo, por sou turno, define as regras

aplicáveis a vigência da contratação.

n\

Indiquc os quantitativos:

Item 1 Objcto

1

Unidade

I Iora

luantidade

275Serviço com caminhão munck.

Classificação dos bens/serviços:

( X ) Comuns. ( ) Especiais.

( X ) Continuado. ( ) Não continuado.

1-rata-sc de serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente dcHnidos pelo edital, por mcio de cspecificações usuais de mercado.

o í'ornccimcnto pretendido é classificado como continuado, uma vez que a contratação é
necessária para a manutenção da atividade administrativa e decorre de necessidades
permanentes ou prolongadas.

r\

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):

( X ) Plurianual ( ) Não plurianual.
,lustificativa: A vigência plurianual, por scu turno. rcprcscnta maior vantagem econômica, uma
vez que possibilitará a realização de prorrogaçõcs succssivas sc a contratação continuar
vantajosa, afastando a ncccssidadc dd realização de novo, moroso c caro procedimento de

aquISIÇão .

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
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Fundamentação: l.cvantamcnto dc mercado. que consistc na análise das alternativas
possívcis3 c justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso
V do $ 10 do art. 18 da I.ci n'’ 14.133, dc 2021 ).

Idcntiticação das soluções

Descrição da solução (ou cenário)Id

--óii=o Fsiviço
realização dos serviços com outros veículos pertencentes à frota municipal7.

Análise comparativa de soluções

Requisito SimSoluÇão Não se

Aplica

A Solução encontra-se implantada em
outro órgão ou entidade da Administração
Pública?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

SoluÇão 1A Solução atcnderá
Administração?

as expectativas

SoluÇão 2

A Solução trará
Administração?

economia para
solução i

SoluÇão 2

,F-\
Análise comparativa das soluções

A solução 2 é inviável. Isso porque, os veículos c maquinários pertencentes à frota municipal
não são capazes de desempenhar as atividades descritas na justificativa, tendo em vista que não
possuem as características de um caminhão munck. Sendo assim, a referida solução não atende
de forma satisfatória a demanda municipal. Além disso, a utilização de veículos impróprios
para a execução dos serviços pode acarretar cm desgaste de peças ou danos estruturais.
gerando. conscqucnlcmcnlc, maior dispêlrdio íinancci ro a longo prazo.

Por outro lado, a solução 1, qual seja. a realização de Pregão lllctrônico para a contratação de

cluprcsa que prcstará o serviço. garante a utilização do veículo adcquado, bem como a operação
dcslc por proíissional cxpcricntc c habilitado para tanto. Diantc disso, atcndcrá integralmente a
necessidade da Administração.

(i. ESTIMATIVA DO VAI,OR DA CONTR,MAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo c dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
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constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a

conclusão da licitação caso (inciso VI do $ 1 ' do art. 18 da Lei 14.133, dc 2021).

Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 75.487,50 (setenta e cinco mil, quatrocentos e
oitcnta c sctc reais c clnqucnta ccntavos)

Parâmetros utilizados: Pcsquisa dc mercado. diretamente com fornecedores (conforme planilha de

preços). _

Metodologia utilizada: Realização de média entre os valores cotados para cada item.

POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA “COMPRA MERCEDES”

Com base na estimativa do valor da contratação e em consulta realizada a Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego, em anexo Memorando N'’02/2024, a
licitação deverá ser destinada à participação exclusiva de microcmpresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da I.ci Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os
itens c/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Nos termos da I.ci Complcmcntar Municipal n.'’ 073. dc 2024, do l)ccrct.o Municipal n.' 093, de
2024. c da justificativa constante de seu Anexo Unico, a participação na licitação deverá ser

exclusiva às nlicroclnprcsas c cmprcsas dc pequeno portc localizadas na região de Mcrccdcs,
atcstando-se que. consoante pesquisa cfctuada. a restrição gcográl’ica não resultará CIn preÇO

supcrior ao valor estabelecido como referência

o\ 7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundarnentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas
à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do $ 1'’ do art. 18 da Lei
14.133, dc 2021).

Descreva a solução como um todo:
Após a conclusão da análise das soluções existentes no mercado, optou-se pela contratação de

cmpresa especializada para prestação de serviços com caminhão múnck, a fim de atelider as

demandas das secretarias municipais.

8. .JIJS’l-IFIC/VFIVAPAlIAPAI iCI«:1.AMI«=N'i-O

Fu nclarucntação: Justi íicativas para o parcelamento ou não da contratação, sc aplicável. (Inciso
Vlli do g 1 '’ do art. 18 da lei nD 14.133. dc 2021 ).

Justificativa do parcelamento:
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Não se aplica. Quanto a forma de fornecimento, o serviço será prestado de maneira
fracionada, de acordo com a demanda.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados prctendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais c financeiros disponíveis. (Inciso IX do
q 1 ' do art. 18 da lei no 14.133. dc 2021 ).

'+\
Descreva os resultados esperados:
1)rc:tende-sc. com a presente contratação. a realização de serviços essenciais, para os quais é

necessária a utilização do caminhão Munck, tais como trabalhos cm cstruturas altas, poda de

árvores. instalação e manutenção de postcs. dcntrc outros.

1 0. PROViDÊNCiAS PRÉViAS AO CONTRAro

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual (inciso X do $ 1 ' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévias:
Não foram idcntificadas providências prévias.

11. CONTRXFAÇ(-)ES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas c/ou intcrdepcndcntcs. (Inciso Xl do ii I' do art. 18
da lci n'’ 14.1 33, dc 202 1 ).

’nh
Incl iq ue as contratações correlatas/in tcrdcpelrdentcs :
Não há.

12p IM PACfll0S AMB 1 ENFI-AIS

Fundanrcntação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos! bem como
logística reversa para dcsfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso
Xl do i; 1 ' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas:
Não há estimativa para riscos de impactos dmbicntais.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, 11. da 1.ci n.'’ 14.133p dc 202 1 . as compras deverão ser

ploccssanrcnto por mcio dc sistema de registro de preços, quando pcrtincntc. As hipótcscs dc
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utilização do registro de prcços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’
034, dc 2023.

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

(X) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Justificativa: A não utilização, no presente processo, do Sistema de Registro de Preços justifica-
se tendo em vista que o objeto é de fornecimento continuado, com quantitativos definidos com
base cm relatórios de sistema de quantidades utilizadas em anos anteriores.

n\

14. POSiCiONAMENTO SOBRE A ViABii,iDADE DA CONTRNrAÇÃO

Fundanrentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atend.inlcnto da ncccssidadc a quc sc destina. (Inciso XIII do $ 1 ' do art. ] 8 da lei no 14.133,
cIc 202 1 )

Posiciona m en to co nclusivo :

l isso proccsso de licitação para a contratação de cmprcsa especializada na prestação de serviços
com Caminhão Munck é importante, conforme mencionado durante o Estudo Técnico
Preliminar. Portanto, conclui-se como viável a contratação apresentada.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela
elaboração entendem que o 13’1-P c o orçamento estimado da contratação devem ser classificados
como não sigilosos, nos termos da Lei n.') 12.527/2011 e da Lei n.c) 14.133/2021.

'-) Município de Mercedes, Estado do Paraná, 06 de setembro de 2024.

Jacson Marcos I,uci&In
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
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APÊNDICE B

DOCUMENTO DE FORMAI.IZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Sett)r rcquisitante (Unidade/Setor/Departamento): Viação, Obras c Serviços Urbanos

Responsável pela Elaboração do Documento: Jo 1,ciano 1 lassc

'0\ E-mail: obras@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8033

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contratação de serviços de caminhão IVIunck, a scrcm prestados no Município de Mercedes.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
A presente aquisição justifica-se tendo em vista que, atualmente, o Município não poksui cm sua
1’rota caminhão Munck para suprir a demanda das secretarias. C) rcí'crido veículo pode ser utilizado
para dcscnrpcnhar divcrsas atividadcs. tendo em vista que é capaz dc elevar grandes pesos cm
distância c altura. muito embora talnbén1 possa scr utilizado em locais fechados, com pouca altura.
l)iantc disso, trata-se de maquinário que possui vcrsatilidadc para erguer, movimentar, baixar c

transportar objetos, sendo frequentemente utilizado para trabalhos cm cstruturas altas, além de
representar uma importante ferramenta no auxílio de podas dc árvores. O munck também é
rccomcndado para a instalação e manutcnção dc postcs, já que realiza manobras precisas em
espaços limitados. Além disso, podc mover peças com precisão de um local para o outro.
Assim scndo, os serviços são de extrema importância para o Município, tendo em vista a frequente
demanda de realização das atividades acima descritas./b\

Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais

RS Unit.CatservDesert RS TotalItem Unid uant.
275( hora ,74,501 032 75.487

111 u nck

G); tcrl;1-ilntrt. 3niç;=i;;-;T03 1 , n4 dc l=rço dc 2023,–m--sc o

catálogo eletrônico do Governo l:cdcral (C /\' 1-MA-1- ou CAl-SI':R), haja vista a incxistência dc

catálogo próprio
.lustificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):

/\ dcíinição do quantitativo baseou-se
ncccs s;idades das secretarias intcrcssacias

GIll saldos utilizados em anos antcriorcs. bcm 11’as
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4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o

valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 79.800,00 (setenta c nove mil c oitoccntos reais)

5. 1)revisão da data desejada para a contratação: 05 de sctcmbro dc 20:24

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:

( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta ( ) Muito Alta

7. IIá vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:

( ) SIM – Qual:

( X ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos:

í12.0íJ9.26.782.i3tiltJ.2043 – Gcrcncianrcnto da Infraestrutura Rural.
Elemento de despesa: 33390399999
Fonte de recurso: 505, 000

9. A elaboração do Estudo Técnieo Prelirrlinar c da Análise de Riscos é opcional (g 7'1 do art.
7'’ do Decreto n." 031, de 24 de março de 2023):

( X ) SIM ( )NÃO
i ustiíicativa (çspccificar porque é opcional, se for o caso): contratação de serviços de baixo valor e

complcx idade.

'q\,

Mercedes-PR, 06 de setembro de 2024.

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda
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Ciente e de acordo:

Sccrctãrio da Pasta Interessada (nomc): Jacson IVlarcos l,ucian

Assinatura:
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ANEXO II

MODEI JO DE Fl1 E RIVIO DE (=ONFFRAFFO

Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021

SERVIÇOS – LICITAÇÃO

'A-\
MUNICÍPIO DE MERCEDES

(Processo Administrativo n'’., . . . . . . . . .)

(:ON’1-R/\'1-O ADMINIS’I'R/\'1-IVO N' ......../...., QUI!
I'*/VIIM l':N'l-Rll Sl o MUNICÍPIO DE MI':RCEDES

O MUNICÍPIO DE MERCEDES. pessoa jurídica de direito público interno,

com scdc administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes,

listado do Paraná, ncstc ato rcprcscntado por seu Prefeito, Sr. l,acrton Weber, doravante

denominado CONTRA’FAN'FE, e oCa) .............................., inscrito (a) no CNPJ/MF sob o n'’
, sec7/aí7ojaJ na ..................................., em ............................. doravante

designado CON'FRA’1-ADO, neste ato representado (a) por .................................. (nome e função

no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,

tendo em vista o que consta no Processo n'’ ...,.......................... e em observância às disposições

da I.ci nc’ 14.133, de 1c) dc abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, dccorrcntc do Pregão Eletrônico n. .../,., mediante as cláusulas e
condições a seguir cnunciadas.

./-'\

CIJÁUSUI JA PRIMEIRA – OB,IETO (art. 92, I c 11)

o objcto do presente instrumento é a contratação dc serviços de caminhão IVIunck9 a serem

prestados no Município de Mcrccdcs, nas condições estabelecidas no 'l'crmo de Referência.

Objeto da contratação

1.1

1 .2

Item Descrição
01 o

Unid Quant. 1 R$ Unit,
hora 275

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição :
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1.3,1

1.3.2

1.3.3.

1.3.4

o 'l'crnlo dc Referência;

o Edital da l,icitação;

A Proposta do contratado;

[:vcntuais anexos dos documcntos supracitados.

Cl.ÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 . O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados doCa) assinatura do

instrumento contratual, prorrogávet por até 10 anos, na .forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'’
14.133. de 2021.

/n'\

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vcmtajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes

requisitos :

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a .forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada :

b) Seja jurI tado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de

que os serviços tenham sido prestados regularmen!,e;

c) Seja junta(ia justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse

na realização do serviço ;

JO\

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

eJ Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação .

2-3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5, Nas eventuais prorrogações coníratuais, os custos não renováveis já pagos ou

címorTizados ao longo do primeiro periodo de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou

eliminados como condição petra a renovação

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o coníratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidonetdade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.
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Cl.ÁUSUI.A TERCEIRA – MOI)ELOS DE EXECUÇÃO E (,ESTÃO
CON'FRA'FUAIS (art. 92, IV, VII e XVlll}
3.1. o regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos c condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no

lcrmo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
r\,

CIJÁUSUIJA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1 . O \'ator totai da contr(llctção é de RS...,,..,,. (.. ..f

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da cxccução do objeto. inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 921 V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data do orçamcnlo estimado, cm 06/09/2024 .

/=\

7.2. Após o intcrrcgno dc um ano. c indcpcndcntcmcntc dc pcdido do contratado, os preços

iniciais scrão rcajustados, mediante a aplicação, pelo contratantc, do índice IPCA-IBGE,

exclusivamente para as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos rcajustcs subscqucntcs ao primciro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos cí'citos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) dc rcajustamento, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) dcfinitivo(s).
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7.6. Caso o(s) índice(s) cstabclccido(s) para rcajustamcnto venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), cm substituição, o(s) que

vier(cm) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7 Na ausência de prcvisão legal quanto ao índice substituto, as partes clegerão novo índice

oficial, para rcajustamcnto do preço do valor remancscentc, por meio do termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamcnto.
/n-

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇ(-)ES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8,1 São obrigações do Contratante:

8.2. llxigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o ob_}cIo no prazo c condiçõcs cstabclccidas no 'l-crmo dc Referência;

8.4. Notificar o Contratado. por escrito. sobre vícios, defeitos ou incorrcçõcs verificadas no

objeto fornecido, para quc scja por cIc substituído, reparado ou corrigido. no total ou em parte, às

suas cxpcIIsas;

8.5. AcolnpanIrar c íiscalizar a cxccução do contrato c o cumprimento das obrigações pelo
Contratado ;

8'6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n'’
14. 133, de 2021 ;

P\,

8.7' Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato c no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções prcvÊstas na lei c neste Contrato;

8.9. C:icnti ficar o órgão de rcprcscntação judicial do Município dc Mcrccdes para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento dc obrigações pelo Contratado;

8.10. l':xpticitamcntc emitir decisão sobre todas as solicitações e rcclamaçõek relacionadas à

execução do prcsentc Contrato, rcssalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
nrcramcntc protclatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos dc rccstabclccimcnto do equilíbrio econômico-financeiro
1’etIos pelo contratado no prazo máxinlo dc 1 (um) mês, a contar do protocolo do requerimento,
admitida a prorrogação motivada, por igual pcríodo.

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso do art. 93, g2'’. dd 1.ei n'’ 14.133. de 202 1.

,n\,

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com tcrcciros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e
XVII)

9.1. o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos. assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa c

pcrl-cita cxccução do objeto, observando, ainda. as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Mantcr proposto aceito pela Administração no local do serviço para rcprescntá-lo na

cxccução do contrato ;

9.3. A indicação ou a manutenção do proposto da empresa poderá ser rccusada pelo órgão ou

cntidadc, desde quc devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício

da atividade;

o\

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior (alt. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,

com habilitação e conhecimento adequados, fornccendo os materiais, equipamentos, ferramentas

c utcnsílios dcmandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

rccomcndaçõcs dc boa técnica c a legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas cxpcnsas, no total ou cm

parLC, no prazo fixado pclo íiscal do contrato. os serviços nos quais sc vcrificarcm vícios,

dcI-citos ou incorl'cçõcs resultantes da execução ou dos matcriais empregados;
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9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentçs da execução do objeto, de acordo

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos sofridos;

/'\. 9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, conrpanhciro ou parente em linha

reta. colatcral ou por afinidade. até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou

gestor do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único. da Lei n'’ 14.133. de 2021 ;

9.9. Quando não for possívcl a vcrilicação da rcgularidadc no Sistema de Cadastro de

l"orncccdorcs – SIC:AI?, o contratado dcvcrá cntrcgar ao setor rcsponsávcl pela liscalização do

contrato, até o dia trinta do mês seguintc ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1 ) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a

l;azcnda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade

do FG'I'S – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.10, Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas

as obrigações trabalhistas. sociais. prcvidcnciárias, tributárias e as demais previstas em

legislação cspccííica, cuja inadimplência não transfere a rcsponsabilidadc ao Contratante;

9.11. Comunicar ao I'-iscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

9.12. 1)restar todo csclarccimcnto ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

propostos. garantindo-lhes o acesso, a qualquer tcmpo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do cmprccndimcnto;

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

tcrcciros;

n\

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durantc a vigência do contrato;
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9.15. Conduzir os trabalhos com cstrita obscrvância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços

c nas mclhorcs condições de segurança, higiene e disciplina;

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especincaçõcs do memorial descritivo ou

instrumento congênere;

9.17, Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dczoito anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubrc;

9.18, Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

,49\,

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com dcficiência, para rcabilitado da Previdência Social ou para aprcndiz, bem

como as reservas dc cargos previstas na legislação (art. 1 1 6);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refcrc a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que prcencheram as referidas vagas (art.

L16. parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato ;

/B\
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
dc sua proposta, inclusive quanto aos custos variávcis dccorrcntcs dc fatores futuros e inccrtos,

dc\,endo complcmcntá-Ios, caso o previsto inicialmcntc cm sua proposta não seja satisfatório

para o atcndimcnto do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados

no art. 124, 11, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;

9.23. Cumprir, além dos postulados lcgais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de scgurança do Contratantc;

CI,ÁUSUI,A DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1' Não haverá exigência de garantia contratual da execução,
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Cl,ÁUSUI,A DÉCIMA l)RIMEll{A
ADMINIS'I'RATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comctc infração administrativa, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 2021 , o contratado que:

INFIIAÇÕES E SANÇÕES

a) der causa à incxccução parcial do contrato;

b) der causa à incxecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
''n\

c) der causa à incxecução total do contrato;

d) cnsejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

c) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

1) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-sc de modo in idc")neo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da 1,ci no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

1 1,2 Serão aplicadas ao contratado quc incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanÇÕes :

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $20, da Lei n'> 14.133, de

202 1 )
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíncas

“b”, ''c” c ''d’' do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156. i 4'’. da Lei n'’ 14.133. de 2021 );

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíncas “e”, ''í'’, “g” c "h” do sul)item acinra deste Contrato, bem como nas

alíncas “b'’. ''c” c '-d”. que justifiqucm a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 15'’, da

!.ei n'’ 14. 133, de 202 l )
iv) MuIta:

( 1 ) Moratória de 1 % (um por ccnto) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parccla inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1,

de 15% a 30% do valor do Contrato.

/=\q
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(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do

sul)item 1 1.1 , de 1 0% a 20% do valor do Contrato.

(4) Para infração descrita na alínea “b’' do sul)item 11.1, a multa será de 5% a 15%
do valor do Contrato.

(5) Para infrações descritas na alínea ''d” do suL>item 11.1, a multa será de 0,5% a 5%
do valor do Contrato.

(6) Para a infração descrita na alínea ''a'’ do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 10%

do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
#\

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9'’, da Lei na 14.133,

de 2021)

11.4, Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

muIta (art. 156, $7'’. da Lei n'’ 14.133. de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data dc sua intimação (art. 1 57. da Lei n'’ 14.133, de 202 1 )

11.5. Sc a multa aplicada e as indenizações cabívcis forem supcriorcs ao valor do pagamento

cvcntualnlcntc devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda dcssc valor, a diferença

será dcscontada da garantia prestada ou scrá cobrada judicialmente (art. 156, 18D, da Lei nc’

14.133. de 2021 )

11.6. l)rcviamcntc ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
adIninistrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. a contar da datp do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

/H\

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á cm processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-sc o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei nQ 14.133, de 202 1, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar.

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concrcto;

c) as cIFCunstânclas agFavantcs ou atcnuantcs;

d) os danos que dcla provicrcln para 9 Contratantc;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fàx (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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c) a implantação ou o apcrfciçoamcnto dc programa dc intcgriddde, conforme normas e
oricnLaçõcs dos órgãos de controle.

11,9, os atos prcvistos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipincados como atos

lcsivos na Lei nc> 12.846, de 20 13, serão apurados c julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

obscrvados o rito proccdimcntal c autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradorcs e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nc)

J 4.133. de 2021 )

11.11. o Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar c manter atualizados os dados rclativos às sanções por ela

aplicadas, p,Ira fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas

((=cis) c no Cadastro Nacional de l;nrprcsas Punidas (Cncp), instituídos no âmbito do Po.der

l':xccutivo l federal. (Art. 161. da Lei nc) 14. i 33, de 2021 )

'n\\

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'’ 14.133/2 1.

11.13. Os débitos do çÓnt;at,ido para com a Administração contratante, resultantés de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente. com os créditos dcvidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
GO ntFatantc .

+-\

Cl.ÁUSUI.A DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRA’1-UAI. (art. 92, XIX)

12.1 . o contrato será extinto qu( indo vencido o prazo mete estipulado, independentemente de

terem si(io cumpridas ou não (ts obrig(lções cte cilnbcls as partes contraen tes

1 2.2_ C3 conlrulo poderá ser ext.into antes do prazo nele Íixado, sem ônus para o contratante

CIti(Indo cst (1 não dispuser de crédilos orçamentários para sua continuidade ou quando entender

que o contrato não mais Ihe oferece vantagem
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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12.3. A exíinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde

que haja a rloíiyicação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia.

12.4. Caso a notifIcaÇão da não-continuidade do contrato de que trata este subüem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da comunicação.

n\ 12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem

como amigavclmcntc, assegurados o contraditório e a ampla defesa

12.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 c 139 da mesma Lei.

12_5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

cnscjará a extinção se não restringir sua capacidade dc concluir o contrato.

12.5.2, 1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

lormali;'.ado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.6. o termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.6.1 .1 .Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.6. 1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.6. 1 .3.Indenizações e multas.

'x
12.7. A extinção do contrato não configura óbicc para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que scrá concedida indenização por meio de termo
indcnizatÓrio (drt. 13 l . cciptll , da Lei n .'' 14. i 33. de 202 1 ).

12.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente

en1 linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.' 14.133,

de 2021)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação corrcrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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02.(i(19.26.782.001 0.2043 – (;crcnciamcnto da Infraestrutura Rural.
Elemento de despesa: 33390399999
Fonte de recurso: 505, 000

13.2, A dolação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento

#b\ CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.i. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei n') 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposiçõcs contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

CI.ÁUSUI.A DÉCIMA QUINTA – AI.TERAÇOES

15.1. ltvcntuais alterações contratuais reger-sc-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
LeI n'’ 14. 1 33. de 202 1 .

15,2. o contratado é obrigado a acciLar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

suprcssõcs que se fizerem ncccssários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de tenTlo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justifiCada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei na 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nD 14.133. de
202 1

r\

Cl.ÁUSUI.A DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incunlbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, 1 c II, da 1.ci n.'’ 14.133/202 l . conforme opção formalizada por meio do Decreto

Municipal n.'’ 175. dc 18 de outubro dc 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.1.33, de

202 i , bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, capta , da Lei n.a

14.133, de 2021, e ao art. 8'’. $2'’, da Lei n. 12.527, de 201 1 .
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, gl')

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon – PR, para dirimir os

litígios quc dccorrcrcm da cxccução dcstc 'l-crnro dc Contrato que não pudcrcm ser compostos

pcla conciliação, conformc art. 92, $1'’, da Lei n'’ 14. 133/21 .

1 Local 1, [ dial de Imêsl de [amc>f .

'=\

Rcprcscntantc legal do CON’1-RA'l'AN'1-E

Representante legal do CON'1-RA'FADO

TESTEMUNI IAS :
1 --

2-

; '\
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985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR das
Pag

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO NO 90064/2024-000

1 - Itens da Licitação

1 - Prestação de Serviços de Operação Sistema / Equipamentos /Máquinas

Descrição Detalhada: Serviços de caminhão munck

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 275

Critério de Julgamento: Menor Preço

VaEor Total (R$): 75.487,50

Unidade de Fornecimento: UN

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances ('/,): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (275)

''--\

in\

PREGÃO ELETRÔNiCO NO 90064/2024-000 UASG 985531 14/10/2024 10:52 (1/1 )



14/10/2024, 11 :04 SIASGnet-DC - Visualizar Licitação Pag

aac.

Licitação

12,Çge99$#lnexi.gibilidade
Pedido de Cotação Eletrônica

Visualizar Licitação 14/1 0/2024 11 :03:52

Órgão
97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

U ASG Responsável

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

Modalidade de Licitação

Pregão

N'’ da Licitação

90064/2024

Característica

Tradicional
Forma de Realização
Eletrônico

Modo de Disputa
Aberto

Lei

Lei nc) 14.133/2021

Critério de Julgamento

Menor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto

Serviços Comuns

N'’ do Processo

163

Valor Total da Compra (R$}

75.487,50

Quant. Informada de Itens Itens Incluídos

1

Itens Cancelados

0

'+b,
Obras ou Serviços de Engenharia

Objeto

Contratação, baseada na Lei Complementar Municipal n . 9 073, de 04 de junho de 2024, e no Decreto Municipal n . 9 093, de
10 de junho de 2024 (política pública denominada “Compra Mercedes”) , de serviços de caminhão Munck, a serem prestados
no Município de Mercedes

Informações Gerais

Recurso

TIpo de Recurso

Nacional

Valor da Contrapartida (R$)

Origem do Recurso Outras Origens

N') do Contrato

Responsável pela Autorização da Compra

CPF do Responsável

045.304.219-88

Nome

LAERTON WEBER
Função

Prefeito

/'u. Divulgação do Aviso de Licitação

Data da Divulgação

15/1 0/2024

CPF do Responsável

090.575.919-28

Nome

FELIPE KAUAN WEBER

Função

Diretor do Dpto de Administraç

Disponibilidade do Edital

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de 15/1 0/2024

Período da Disponibilidade do Edital

Das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00

Endereço

Logradouro

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Centro - Cidade de Mercedes

Bairro

Município/UF

55310 - Mercedes/PR

DDD Telefone Ramal Fax

â 3aluno RstRwq+ E

https://www2 .compras net .gov.br/siasgnet-dc/secure/visualizarLicitacao.do?method=iniciar&versaoCompraComLI citacao.codigoVersaoCompra=4, 1 /1
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MUNICiPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 64/2024

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLiTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: Contratação, baseada na Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 04 de junho de 2024, e no
Decreto Municipal n.'’ 093, de 10 de junho de 2024 (política pública denominada “Compra Mercedes”), de
serviços de caminhão Munck, a serem prestados no Município de Mercedes

PREÇO MÁXIMO:
Item Descri 10

o01

Catserv
21032

Unid
hora

Quant. 1 R$ Unit,
275 274,50

R$ Total
75.487,50

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 04/11/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.qov.br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças,
na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.c) 555, Centro, na Cidade de
Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às
11:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: ticitacao@mercedes.pr.gov.br

LAERTON A„,„,d„d,.f,„m, Mercedes – PR, 14 de outubro de 2024
digital por LAERTON
WEBER:04530421988

Dados: 2024.10.14
10:19:52 -03'OO'

WEBER:045

30421988
Laerton Weber

Prefeito

_ PUBLICADO “
r\

DIÁRIO OFICIA,t ELETRÔNICO

www.moroM 6.pr.gov.br

EDIÇÃO

PUBLiCADO

D/,TÁ. _ NS 1 A<:) L aq,
ÓRCÃO,_„,O..fry~mT;

rÂGlnÂ..„, „.. ._.,„3

14’ Et>lÇ,7.O' , 413 cq:11.
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DIARIO
MUNICÍPIO DE MERCEDES

ANO: XII EDIÇÃO N': 3899
www.mercedes.pr.gov.br

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EXTRATO EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.' 64/2024

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 64/2024

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLiTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: Contratação, baseada na Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 04 de junho de 2024, e no Decreto
MunicIpal n.c) 093, de 10 de junho de 2024 (política pública denominada “Compra Mercedes”), de serviços de caminhão

unck, a serem prestados no Município de Mercedes
•n'\

PREÇO MÁXIMO
Descrilteri 0

o -m01

Catserv Unid Quant
27521032 hora

R$ Unit
274,50

R$ Total
75.487,50

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INiCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 04/11/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br, bem como,
no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr
Oswaldo Cruz, n.c) 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de
atendimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h e 1 3:00h às 1 7:0C)h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail:
licitacao@mercedes.pr.gov.br

Mercedes – PR, 14 de outubro de 2024

Laerton Weber
Prefeito

/’n\

DECRETO N.' 163/2024

PORTARIA N' 630/2024.
DATA: 14 DE OUTUBRO DE 2024.

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e na forma
do disposto no Artigo 71, II, “a” da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

Art. 1'’ CONCEDER férias a servidora municipal elencado no Anexo I desta portaria, no período especificado,
relativo aos períodos aquisitivos listados.

Art. 2'’ - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

ICP
&rwsi&
;>

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www .mercedes.pr .gov.br

%
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GOVERNO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA
Estado do Paraná

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E UCITAÇÃO

Avisa DE ABERTURA UCiTAçÁO f PREGÀo ELEIRÔNiCO N' 097/2024

O h'uneIFn de C3leBrú:8. E s13do do Parana torn3 Dali.co que estua n81umdc Cwume Lklla:ôro n-

136/2024. na K,uJal{1&Je Pregão EkFênRü n WI;2024. nes Irma ::a LeI 11' 14 133. de :' ile at{:1 ’B
2021. e d€n35 bg;ga;ão aç4c3,e e. anda cc zotdo com as an$tócs es13belnn3s no E:1431 43 :In
nena pep pa ITE 1,1. tendo pa obp» aQ'isçên de 3 {:irIa} êmtuj&q93s mn %ursa povnjen:95 cas
le$aluçhs SESA 142$23. :133123. 5192834 e 516.''2G24. unIrlne es,wfwçã3 çanpe13 ni Termo ck
Reteíémla dc Ec,tal, VALeR ux\ipc DA CONTRATAÇ.AD- RSI 813 339.76 ;tIgI niHtâo seIScentos e
qu3íenta e !rés mIt. lre:eNO s e trInta e ü3'íe reaIS e seter",a e seis cenla','osJ 0 cell,i çolc21et3 sc enç3nlra

dISPOrIi-,ei na dewdamulc ue :it hçêeb da Píeki lula MunICIpal. nã Rua VerÉ4cJor LuIZ PICO Iii. r'; 299
Centro. A/CIro de Cdb:,inI&PR as 07tü9n in às lth33nin e das 13h3Crníl as :?h33lnín e atraves

635 SItes T .'„ ' -41- r'1,’1: l :r 1-.. 7 cu +Th RIV.or lcanon$ A 3beáua da sessão puUra do PREGÃo

E_:TR':NiCO cçüíler,1 29 de outubto de 2024 as 09hOC4ntn. ro s 42 1ILqXÇZLr:cgfPIa} rob @bios das
'dwes descl:!as lo EdIta+

1:akiireI'PR la ce cutaPm ;e :3?4

ii&ano Êfit}nç
A.aPI-lo 1.lr; C3íil[ata;r\ç

f;ncl'-'rr/ Mur r; pdl 1 - 098;:3?z

Cl 1232040-E24

MUNICiPIO DE CÉU AZUL M.C.A
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
T (1 llc ltac ii erri
canfQrrnldade corn a LeI 14 133,’2n2 l e o estabell?cI(la no EdIta!. flrÀl
tl011\„logado o juigdnlento píofeíl(Ju pelo agente de condução sobre a
t lclta€,ão na nlodaliflaJe de Preçlão Eletrólrlco n' 58/2024 e a
adludlc3çõo do objeto desta IICItaÇão Contratação de empresa para
exectrção de decoração nataIIna - Natal 2024, compreendendo
locação, fornecinrellto, InstalaÇãO e nlaterlais elétrIcos,
luan u lenç ão e retIrada de peça131 obJetos? luzes e enfeites coIn os
temas natalino. Em favor do{s) proponenteçs) abaIxo relacIonado(s).
tudo confornre a constante no processo

1 1 ::t1 :E:r:R}} 91: 8

ROPONENTE (S) ICNPJ
1IF MATFRIA is F SERVICOS 1 Tr)A 120

Céu Azul, 14 de outubro de 2024 LAURINDO SPEROTTO Prefeito MunIcipal
C}1232045-E24

F
111,11.AMA

CONTRATANTE: cüNSQRCIO l?JTERh,'Lhí C.IP/h DE SAUDE O’1 DEf IL OO PARANA - GIS:CIP Pes 9ae

+••hb 1

:815 :7):x):? 1ll_
A i.ir

1=1::ílstf)?3::>1\'h:1
6 ’\HEI_A

VALOR TOTAL: R$40:' OC'O .00 1 J Jatrücen Icb rill rodi 6 1

D2f2r}za

\#l'IEd

Ah.\bl

oE-

An: :/\l

CONTRA 1 ANTE , CC rIva ; Pl l• - ja rER>• L Fill = 1 \ , DE 3 -IJ DE LbCJ CPF > 1 E DLI IV\R RNA t 11 =h) P PC 33 Ua

OBJÉ'T 1) r t ,H';:l1 1 At; LIC jII\NA', 1 c.pt ('141 l/qOA'. LX Ah+Lt;. AILNUIMLN f o$ Pf{oF 1);t; IOt\r\Iq NIt/LL

ORI 1l’:a

Nf 11

f.F+E'

À.FbI BIT(q fb) I'# 1)NV E qtD

l*F{F'.,lfT>l•\ l,À T ARi .a .- i'•'.OÍ'

: [2:[1 8 r : : lq:• l ; 1 :1& ; 14. +:''> 1:4
SINA 1 UR AS '+ AfI dh+HI A h 11 /h 11. J Í•1Afqb 1 A n :' L : 1: N bI TtIIIrtA NAII Tf 3

EXTRATO CIO

ÀS 5:INA TUR/\S: VLAIIL F3IR 1_ DIANE DL hqORAl' S bIAt{Cc>N PL SCILdZA

DO CONTRATO n' 225/2024
1lif PAR hF, A

CNPJ BOb nw

;: F i,.3 t í'o ftné ;' =;

i•:Fài 1 cr 8 [b R E Fu L A e J A 1 A 1 R 1c) o R 1 G u E nh SiLVÂ

C11232051-E24

MUNICIPIO DE VERA CRUZ DO OESTE

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOHOLOGAÇÀO DISPENSA EtETRONIC A P 900392024

f3çebcnr e Instaqraln do municIpIO de Vera Cruz do Deste

EIn anà'l se 3 0lsl}enla b:.etlõlllça r. - 9003512024. 111.; 311d ein 1 l 1,1 e r;ulullro dy ZC?4 tI eí+cer'dtlü ori 11 db outIEl11' .Je 102 t. e'

Ahmad Issa, p.n&k.r : 1> CPF no 444 766 &39.25 u RG 333$i13c' SESaPk, rr ula ue lrlnt il- h IItu'GU1 s. ADJUÇ>lÇQ €
HOMOLQ{30 a ?'oí'rs\:1 em aubslá.i ttlr11 lulliLln bull) rc A 1 75. r„ 1 1 :fl le' Ft-.IFf81 14. ' 33'2C?1

Vb,a Cru/ ' 10 C)eye 14 11 w eutujyc.de 2034

@ 810) 82 HAT,nÃ Ff ",:+6 : aryri FSTÂliíi nf3 pa

C)bIen c Kos tIe hospedrg lençao. 3111311 3llmentaç30 daÍTiPíesê pan pit

PIe'&’c ULnc.Fa:

Objeto: Contratação de empresa para prestar 5eNIÇOS de hospedagem, Kunutençàü. duallraçio e 8tunentaçao do çbte.

fac8bcol 8 Instagrrm do munIcipIO de Vela Graz do Oeste,
CONTRATO N' 218/2024

Contíatante' My!'.tIPO de Vua Cruz do C&lt
Contratada; ;\ER FeR OLiWIRA DGS REiS ,UNK3R c\p: 31 s73 350“Hl-7:

HOHC)LOGO o n'l}cpqqo em i,tfw eas rnpít-,is '+m.eIYías ron ILa Ja'ne"'lc ro Ar! Tl tFt9s3 IV da Lei Frd." 2- 14 133 ::

VIgêncIa 1: news 3)3 ?uNo;à'J m pb+CP
Va:oI Total da ata RS 44 101 A f=are-'q e a.o'ic lnl e q,3:ronan nd s

ContratantE: Hunt PQ de VGa Cnc de Cette
Detentora da ALa: 1 :A - MS ?’P/dt ltHt PdU 1: btdJ? r IJ&•kytrq LiCa C:IP, 53 377 IIa'Ci'>61 thI

Vator Tolal da ata as 49 183 3: is'die -2 e rÉI'v': n 11 a lr€:untüs e 61l01 Iii roll : 1
ATA FINAL oo LEILÃO eLE IRC)NICO N. ' 0112024 DISPONIVEL NO DIARIa OFICI AL oo HUNICIPIQ

Cantfa lante V nEIE KJ de Cru C3eve

C De 7(124

do ac

Contratante. Mun cipl) tIF v-url Cru: d -J CÊqtÉ

ay;w no PN:
;:S:bI: RH:;;?r\ rdLma

Assinaturas: At,:rad ts\r 8 Aa’l171 Oqvrüd 315 RITr\ Jun x

AssiII+das omi 1+tO '2324

ÊXTRAro oo TeRno Âoirivo u' OI oo PRÉGÂO ÊL[TRÔNiCO 6+2623 .courRATO N' 317,2623
CONTRATO N8 31712023

Contratada Thatr13 :bs Sarra$ Ferre ga. CN 9, 42 :XX) U't331.32

Qb}elo FOrrO14;ão de \qê-c 3 de contfato e reõ.uste ck vala
Valor do re#uste pelo indIce acumul8do dc> tNCP: RS : 122.63 t:las md. cento e brie e doEs 168.s p sessen 13 e 31a nrla\os
Novo valor lolõl do conlroto RS 84 323,83 (CInq.18ntã e quêlto rrú. unle e doc. 18813 e se3$Fntn o alto cprt81 n'
Novâ datõ de vencImento: 15/ IC>f2025

Assinaturas Ah#1:d Issa g The Há da S?.ritOS Feno'ra

EnI, 1a de CulUt)rO de i'L124

ATO DC ÁOiUOICAÇÀO E HOUOL06AÇÃO PR€6ÀO €LETROKICO SRP U'90036/2024

Obteto: RegIstro de preços para futura e eventJal aquISIção de equipanentes. rrtebü4no s e 'nalerl3n de consumo para
atender as secretarIas munIcIpaIS e demaIS orgãos publicos de Vera Cruz do O+sle - PR
Em and6e ao Pregão €teüeran' 90036/2024. axlj3 en tf ce s9lembí3 =c 2334 p en:eQ311.1 !"r 25 :e 3elenb': '1' :0:1
Ahmad Issa, ,»rla'Jô’ rt> CPF n= 414 Tec 839 25 e RG 3:’38: 120 :FS9'PR. nr uso de minI os a•r'tl + 1-' s WjolW

EXTRATO DE ATA- PREGAO QETRoticÓ ;;; J. 99039l2024 - PRocESSO lr 13trnN
Obteto- RegIstro de preços para contqtaç4n de rmpre 33 para past# Jexecular serviços de Iot•u,;ia e gnv«àc de íldtüs
produção de áudIos, VIdeos e imagens de ações, evenlos e allíidddes d#5 dIverSas 5ecrelallab nluniciNis de Vera Cruz

ATA N- t73f2024

Det€otorr da Ab- 31 67C 187 is7el C;:l1.,rio de In:r=e J.:nu. CNPJ st 57e 18?'33c1 71

82024

P>11:1\iaêrl

C11232042-E24

GOVERNO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA
Estado do Paraná

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E UCITAÇÃOl8
Avisa DE ABERTURA UCITAÇÀO 1 PREGÃO ELETRÔNica NU 098ll2024

O Mun}:1$3 & C3 feiiran. Es:M co Paraná. una pÓ theo que esta’ã naiunda Certame LcfhkrD r

137/2024. ra mce3hdade Plqàe Elebênzo n’ UU202ó, qts termos da La n' :4.133, & IQ de ::# 1h

202 t. e d«na6 bç6bçáo aytá;ci e. aNa. &: ncfdo omi as ç®dljõ€$ esbbc4ed33s ro Edü3 , :l3 :rN
rraby pew pa ITEM. tendo inr 3bj610 3qu6içàc de 02 (duas} ','ans com r=ursos yo 8nceeta das
r6duçôes SESA 1429.’2:2:) e IIn2023. confame espeüflüçãü com 91e:a no Tornlo de Reíe'ên“13 ao

Eó18' VALOR UÀXll,to DA CONTRÂTAÇil0: R$80 600.00 {seIScentos 9 lúaíenta rítli e seIScentos leaIS)

0 edItal nmD ele se €nc®tra dts['cnivel a3 dcpnômentI tIe liGaÇões f2 PíeieINí3 11,it c pai. na Rua

Venax Lua ?kd;. n: 2$9. Centlo. Ma;ci A de C3felà’duPR, cas 07n3ibn às 1ln33r in € ,:as

13h3Gnul às :?hHq#1. e através cos sites :!:&sá':r;313?tR ou #ww3yJr !!Low:ã. A 3bal./3
da %são 9bbe:8 d3 PREGÃO ELETRÔVCO oco'rerá 29 de outubro de 2024 às 14hOOrnln. -3 s+:e

w&qACLVJllsem?1?§ nos tel laos das cond iões deg„r r3s ro EdIHI

Cêbb»laPR IZ 19 Oh tuto :1:' 2C2:

Adriano EHüng
A6crIe ce ConF3taÇôf3

C'"” P"'”! "' M':02: CI 123204 1 -E24

\11 NK 11']. }III 1 tI Vt'l
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